
 

  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 

Processo Administrativo N° 2345/2024 

 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreia, nº 517, Centro, Serrinha - 

BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para prestação de serviços especializados em 

Gestão Documental e da Informação para atender demandas da Secretaria Municipal da Educação, através 

de registro de preços, conforme especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e termo de referência,           

anexos ao edital. 

 

2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E INÍCIO DA 

ABERTURA DA SESSÃO 

 

2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.bllcompras.com ou www.bll.org.br. 

 

2.2. TIPO DE JULGAMENTO : MENOR PREÇO GLOBAL  

 

2.3. MODO DE DISPUTA : ABERTO E FECHADO 

 

2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente pelo sistema 

www.bllcompras.com   

 

Início de Acolhimento de propostas: 26/07/2024 a partir das 09:00h 

Final de Acolhimento de propostas: 09/08/2024 até 09:00h 

Início da sessão de disputa de preços: 09/08/2024 às 10h00min. 

 

2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências contidas 

neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e 

que tenham realizado seu credenciamento como usuário no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 

https://www.bllcompras.com pela atribuição de chave de identificação e senha individual , a qual é pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa De Licitações e Leilões 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bllcompras.com/
http://www.bll.org.br/
https://www.bllcompras.com/


 

  

3.4. Não poderão disputar desta licitação: 

 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.4.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 

legalmente.  

 

3.4.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.4.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com  direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.4.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

3.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

3.4.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

3.4.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.4.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

3.4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.4.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a  proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, SIMULTANEAMENTE, a declaração unificada, conforme anexo do edital e 

proposta inicial em pdf timbrada, além de castrar os preços unitários e marcas dos produtos (se for o caso), 

observado o disposto no item 8, deste Edital. 

 

4.3.1. Os demais documentos de habilitaçao e propostas realinhada deverão ser anexados após as 

etapas de disputa e negociação de preços. 

 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio  de lances. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

 

4.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato  bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos seguintes 

campos: 

 

5.1.1. Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

 

5.1.2. Marca; (NÃO EXIGÍVEL) 

 

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

 



 

  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo, o proponente, o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos  contratados, pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio www.bllcompras.com 

 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens (chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

 

6.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Aberta a etapa 

competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

 

6.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

6.8. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

6.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.bllcompras.com/


 

  

6.10. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

 

6.11. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários  simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

6.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 

no sítio www.bllcompras.com  

 

Do modo de disputa 

 

6.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

6.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.17. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

6.19. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

6.20. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

http://www.bllcompras.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


 

  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

7.7.6. Que não apresentarem amostras exigidas no termo de referencia ou aoresentado estas tenham sido 

reprovadas; 

 

7.7.7. Que não participarem e/ou não efetuarem a apresentação da Prova Conceito (PoC), caso esta seja 

exigida no termo de referncia; 

 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após  diligência do 
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pregoeiro, que comprove: 

 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias  exigíveis de acordo com a Lei. 

 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA PROVA DE CONCEITO PoC ou AMOSTRAS 

 

8.1. A etapa de julgamento de amostras ou prova conceito, são procedimentos atrelados à qualificação e 

aceitabilidade das propostas ofertadas. O resultado do jugamento das proposta está jungido ao resultado das 

amostras ou prova conceito. 

 



 

  

8.2. Em regra estes procedimentos são efetuados após a etapa de disputa e negociação direta com o 

Pregoeiro. Contudo, primando pela economicidade e celeridade processual, a apresentação das amostras e/ou 

prova conceito, serão realizadas de forma diferida, após a divulgação da empresa provisoriamente vencedora 

das etapas de julgamento da proposta e habilitação, assim diminuirá também despesas desnecessárias para as 

licitantes. 

 

8.3. Ao final da etapa de julgamento das amostras ou prova de conceito, por comissão de julgamento, 

nomeado para este fim, o relatório final será encaminhado ao Pregoeiro, cujo teor norteará a decisão final do 

julgamento das proposta, da empresa mais bem classificada, oportunidade que divulgará a classificação ou 

desclassificação da proposta, abrindo prazo para manifestação de recursos. 

 

8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou realização da prova de conceito, ou ocorrer atraso na 

entrega/realização, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, ou reprovação na prova de conceito, a proposta do licitante será recusada. 

 

8.5. Se a(s) amostra(s) ou prova de conceito apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação das amostras ou PoC  e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de  Referência. 

 

8.6. Todo o regramento da realização da prova de conceito (PoC) estará detalhada no termo de referencia 

anexo deste edital, o mesmo valerá para as amostras. 

 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e momento da apresentação de documentos de 

habilitação. 

 

9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e econômico-

financeira. Os documentos e no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, sendo eles: 

 

9.2.1. Habilitação Jurídica:  

9.2.2. Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as 

alterações realizadas ou devidamente consolidado.  

9.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

9.2.4. RG e CPF dos sócios 

 

9.2.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

9.2.6. Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

9.2.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

9.2.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

9.2.9. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.10. Prova de Regularidade relativa à certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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9.2.11. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

9.2.12. Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 

(sessenta) dias da emissão); 

 

9.2.13. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis 2 (dois) últimos exercícios social, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial de domicílio da licitante, exceto para 

os casos previstos no Decreto nº 8.683/16.  

 

9.2.14. Habilitação quanto a Qualificação Técnica:  

9.2.15. Apresentar, no mínimo um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução de serviços com características semelhantes ao objeto, incluindo adaptação 

conforme exigencias do item 11.1 do termo de referencia; 

9.2.16. Habilitação quanto a Qualificação da Equipe Técnica:  

9.2.17. A licitante deverá comprovar através de documentação, que possui em seu quadro 

permanente, na ocasião da licitação, a Equipe Técnica Principal. A comprovação deverá ser feita conforme 

especificações exigida no item 11.2 do Termo de referencia; 

9.2.18. Comprovação da licitante possuir em seu quadro profissional pelo menos 01 (um) 

profissional com Certificação CompTIA CDIA+ (Certified Document Imaging Archtect); 

 

1.1.1. Habilitação Complementar:  

1.1.2. ANEXO I – Modelo de Declaração de Unificada 

1.1.3. ANEXO II – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno  Porte 

1.1.4. ANEXO IV – Modelo de Procuração 

1.1.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade 

 

 

1.2. Todos os documentos de habilitação deverão ser anexados na aba correspondente após 

convocação do Pregoeiro,  via sistema, após as fases de disputa e negociação de preços.  

 

1.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

 

1.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

 

1.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

1.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 15%, para 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

1.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

1.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

1.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

1.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

1.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito 

de realização de vistoria prévia. 

 

1.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado através do e-mail secretariaadmanage@gmail.com, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

 

1.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

1.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

1.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 

1.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no  Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

 

1.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no  momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

1.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

1.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão anexados por 

meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da proposta na plataforma. 
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1.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

1.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

 

1.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

 

1.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

1.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos preexistentes à época da 

abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

1.14.1. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

1.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

1.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

 

1.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

1.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

 

1.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

 

2. DOS RECURSOS 

 

2.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30’ (trinta 

minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

2.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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2.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

2.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação  ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

2.4.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

2.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

2.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

2.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

2.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

2.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

2.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br 

 

3. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

3.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

3.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

3.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

3.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

3.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

3.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

3.1.2.4. Deixar de apresentar amostra ou apresentação através de avalição por Prova de Conceito (PoC); 

 

3.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

  

3.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

3.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

3.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

 

3.1.5. Fraudar a licitação 

 

3.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

3.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

3.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

3.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

3.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

3.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 

plataforma BLLCOMPRAS. 

 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         no certame. 

 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

5.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

5.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

 

5.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

5.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

5.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

5.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

5.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

5.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

5.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e em 

www.bllcompras.com  

 

5.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

5.11.1. ANEXO I – Modelo de Declaração Unificada 

5.11.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

5.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Econômica  

5.11.3.1. ANEXO IV – Modelo de Procuração 

http://www.bllcompras.com/


 

  

5.11.4. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato 

5.11.4.1. ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços  

5.11.4.2. Apêndice do Anexo VII – Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

 

 

 

SERRINHA-BA, 27 de julho de 2024. 

 

 

 

ADRIANO SILVA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

 

 

 

  



 

  

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2345/2024 

 

(Nome da pessoa jurídica) , CNPJ nº. 

    sediada (endereço completo)   , neste 

ato representada legalmente por  (nome e qualificação  do 

representante legal)    , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital referente ao 

Pregão Eletrônico SRP nº. 030/2024. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 

enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de SERRINHA, Estado da 

Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93 . 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, 

atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive aquelas relativas ao 

cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, combinado com o 

artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, que não possui, em  sua  

cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho degradante  ou  forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 

prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 

informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO II - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2345/2024 

 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxx sediada 

(endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do 

representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara sob as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações promovidas pela LC 147/2014. 

Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 

 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 

prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 

informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2345/2024 

 

 

1. Razão Social da Empresa:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

2. CNPJ N°:xxxxxxxxxxxxI. Estadual:xxxxxxxxxxx. Municipal:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3. Endereço:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4. Telefone: (DDD)xxxxxxxxx Fax:xxxxxxxxxx E-mail:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias 

6. Prazo de Pagamento:(cfe. Edital) Banco:xxxxx Agência:xxxx Conta Corrente: 

xxxxxxxxxxx 

7. Rep. da Empresa: xxxxxxxxxxxxx RG nº:xxxxxxxxxxxxx CPF nº.xxxxxxxxxxxxxxxx 

8. Planilha com informações, conforme abaixo. 

9. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços para prestação de serviços especializados em 

Gestão Documental e da Informação para atender demandas da Secretaria Municipal da Educação, 

através de registro de preços, na forma de Pregão Eletrônico, referente ao objeto do PE SRP n°030/2024, 

acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

 LOTE ÚNICO 

 

Item 
Descrição do 

Produto/Serviço 

 

mensalidade 
Quant. 

Licitada 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01      

02      

 Valor Total do Lote  R$ 

 

10. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos 

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem 

empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do 

objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

11. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do Edital. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da prefeitura municipal de  Serrinha. 

As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos 

estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO (opcional) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2345/2024 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ n.º     , sediada 

(endereço completo), neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr.  , brasileiro, estado 

civil, portador da Carteira de Identidade nº.      , inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº     , residente e 

domiciliado nesta cidade, com poderes estabelecidos no ato de  investidura (atos constitutivos da pessoa 

jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, 

nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr.    , brasileiro, estado 

civil, cargo, portador da Carteira de Identidade nº , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº

        , residente e 

domiciliado na cidade de , com poderes para  representá-lo junto ao 

Município de SERRINHA – Prefeitura Municipal de SERRINHA - Bahia, podendo participar no presente 

processo licitatório Pregão Eletrônico/SRP nº 030/2024, apresentar a proposta, ofertar lances, manifestar 

intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 20 . 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 

prefeitura municipal de  Serrinha. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 

timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os requisitos estabelecidos no edital e 

informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2345/2024 

 
DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, apresentada(s) neste 

edital de Pregão Eletrônico 030/2024, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos ´sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos ´sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos ´sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 

escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis 

e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

________________________________________________  

(assinatura) 

  



 

 

 

 

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 (Processo Administrativo n° 506/.2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... 

E .............................................................  

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Serrinha Estado Bahia, entidade de 

direito público, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERRINHA, inscrita no CNPJ Nº. 

30.297.010/0001-00., situada na Rua Leobino Bacelar, s/n , Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 

sua gestora senhora Maria Betânia Silva Pereira, portadora do CPF: xxxxxxxxxxxxxx e seu Prefeito Municipal, Sr. 

ADRIANO SILVA LIMA brasileiro, casado, médico, residente no município de Serrinha, Bahhia, portador do CPF 

nº 912.972.575-53, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADA, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 

2345/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 030/2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de Registro de Preços para 

prestação de serviços especializados em Gestão Documental e da Informação para atender demandas da 

Secretaria Municipal da Educação, através de registro de preços, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
 

  
  

02 
 

  
  

    Total   

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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4.2. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 

4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.3. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 

total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 

parcela originalmente subcontratada; e 

4.4. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.5. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.  

5.1. O valor estimado da contratação é de R$ .......... (.....), com pagamentos mensais conforme planilha de 

medição dos serviços efetuados na competência. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.  
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO CONTRATADO 

10.  

10.1. Atender a demanda de organização arquivística, tratamento documental e digitalização de massa 

documental existente na administração pública deste município;  

10.2. Revisar fluxos processuais e informacionais produzidos para a Secretaria Municipal de educação;  

10.3. Revisar a tabela de temporalidade documental produzida para a Secretaria Municipal de Educação; 

10.4. Atualizar conhecimento dos servidores municipais relacionados à gestão documental e da informação; 

10.5. Suporte técnico oferecido pela empresa contratada, de modo a agilizar o uso produtivo da solução 

tecnológica; 

10.6. Consultoria Arquivística que deverá criar mecanismos para que os documentos sejam posteriormente 

preservados de forma digital na seguindo requisitos relacionados a devida preservação digital; 

10.7. Tratamento Documental para aplicação dentre outros do código de classificação e tabela de 

temporalidade;  

10.8. Transferência Ordenada onde deverá haver o controle sistêmico para a rastreabilidade do transporte 

de documentos que serão transferidos de forma temporária para a execução dos serviços com a sua 

posterior devolução ao local de origem após a sua Captura e Processamento;  

10.9. Captura e Processamento de documentos, empregando tecnologias de processamento avançado de 

imagem, aplicação de tecnologia de OCR, aplicação de Assinatura Digital e demais recursos 
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necessários a uma efetiva transformação de informações presentes em meio físico (papel) para o meio 

digital, atendendo ainda os requisitos legais necessários que permitam dar validade legal ao 

documento digitalizado, assim como o documento nato digital;  

10.10. Serviços especializados, o que inclui: levantamento e revisão de fluxos documentais e 

informacionais, integração de sistemas e bases de dados existentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.  

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

12.  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco ) dias; 

2. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.  

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

14.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

15.  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.  

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.  

19.1. Fica eleito o Foro ‘da Comarca de Serrinha-Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

Serrinha-Ba, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

Maria Betânia Silva Pereira 

Gestora do Fundo Municipal de 

Educação de Serrinha 

 

 

Representante legal do  

CONTRATADO 

 

 

Adriano Silva Lima 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA – BA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 - Centro – Serrinha – Bahia, inscrita 

no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 

inscrita no CPF N.º 912.972.575-53,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2024, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo 

nº 2345/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para Registro de Preços para prestação de 

serviços especializados em Gestão Documental e da Informação para atender demandas da Secretaria 

Municipal da Educação, através de registro de preços, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo I do edital de Licitação Pregão Eletronico nº 030/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

mínima 
Valor Un 

Prazo, 

garantia ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. Além do gerenciador, não há ou são 

órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
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na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.7.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.8.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 2.1. 

 

Dos limites para as adesões 
 

4.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.13. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.11, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.14. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.15. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
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preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

se obrigar nos limites dela; 

5.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.11. Mantiverem sua proposta original.  

5.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.11 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.16. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.15 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.27.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

6.7.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

7.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.9, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.6 e no item 7.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.4. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.4, a distribuição 

das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 

9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 

de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.10. Por razão de interesse público; 

9.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 

ou a entidade. 

11.3.  

11.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

11.5.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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12. DO OBJETO 

12.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para prestação de serviços 

especializados em Gestão Documental e da Informação para atender demandas da Secretaria 

Municipal da Educação, através de registro de preços, conforme Termo de Referência, anexo do 

edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

13. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

13.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:         

             

   

 

13.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

14. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

14.1. O órgão gerenciador será o ................................................... 

14.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

 

Item nº Órgãos Participantes 

  

  

  

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

15.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

15.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

15.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidad e de 

Medida 

Quantida de Valor 

Unitári o 

Total do 

Item 

1      

2      

3      
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15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

15.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

15.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

15.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

15.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

15.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

15.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

15.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

15.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

15.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

16. VALIDADE DA ATA 

16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a), podendo ser 

prorrogada. 

 

17. REVISÃO E CANCELAMENTO 

17.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo   do   objeto    registrado,    cabendo   à    

Administração    promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

17.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

17.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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17.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

17.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

17.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

17.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

17.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

17.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

17.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

17.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

17.9.1. por razão de interesse público; ou 

17.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

18.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19. 

18.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

18.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

19. CONDIÇÕES GERAIS 
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19.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

dos itens nas seguintes hipóteses. 

19.3.1. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

19.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 

a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ..................................... ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver). 

 

 

Local e data Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s)  
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ANEXO VII  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ETP,  TERMO DE REFERENCIA e PREÇO MÉDIO 

REFERENCIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CNPJ n° la 845.086/0001-03 - Tel.: (75) 3261-8500 

Rua Macario Ferreira, 517, Centro 
Serrin ha-Ba - CEP: 48.7000-000 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

A. Introdução 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da necessidade de resolução de problema relacionado a gestão documental em 

meios físicos e digitais no âmbito da gestão pública deste município com foco principal nas 

demandas existentes na Secretaria Municipal de Educação, assim como atender demandas 

relativas à gestão da informação, incluindo ações de qualificação e capacitação de servidores 

municipais nas referidas áreas. 

B. Definição e especificações das necessidades e requisitos 

Identificação das necessidades de negpcio 

1.1. Atender a demanda de organiTação arquivistica, tratamento documental e 

digitalização de massa documc .tal existente na administração pública deste 

município( 

1.2. Revisar fluxos processuais e nformacionais produzidos para a Secretaria 

Municipal de Educação; 

1.3. Revisar a tabela de temporalicade documental produzida para a Secretaria 

Municipal de Educação; 

1.4. Atualizar conhecimento dos :2tvidores municipais relacionados h gestão 

documental e da informagão. 

2. Identificação das necessidades tecnológicas 

2.1. Hardware - 
2.1.1. Possibilidadekle-equipamentosTara folhas A3 a A10; 

2.1.2. velocidade idç digitaliza3fio compatível com a demanda da estimativa 

de volume documental co pray, a previsto para a contratação; 

2.1.3. Qualidade de digitalizaçLo minima' de 100 DPI (documentos coloridos) 

e 300 (documentos monocromáticos). 

2.2. Software, .z 
2.2.1. o software GED deve s ,:,capaz Be criar PDFs nas segiiintes versões: 

PDF 1.7; .PDF / A-1 (I! 19005-1: 2005); PDF/A-2 (ISO 19005-2: 

2011); PDF / A-3 (ISC 19005-3: 2012); ,PDF / A-4 (ISO 19005-4: 

2020);TDF 2.0 (ISO 32u00-2: 2017). 

2.2.2. Dividir PDFs em volumes da seguinte forma: a) Criar um arquivo PDF 

para cada página; b) : arquivo com no máximo 5000 Bytes. 

2.2.3. Possibilidade de integr :;ão/transferência de base de dados para o 

software de gestão docu:aental da SEMED. 

3. Demais requisitos necessários e suficier tes h escolha da solução de TIC 

3.1. A contratação deve observar os seguintes requisitos temporais: 

3.1.1. Os serviços devem ser iiiiciados em até 10 (dez) CI* 
‘421 tbe 

GOSt2i
0 w. 

a tu r a 
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do contrato; 
3.1.2. Os serviços devem ocorrer em dias ateis (segunda a sexta-feira), 

respeitando os horários d funcionamento dos órgãos demandantes dos 

referidos serviços 

3.2. A contratação deve observar os geguintes requisitos legais: 

3.2.1. Lei 14.133/2021 - Lei delicitações e Contratos Administrativos; 

3.2.2. Lei n° 10.520/2002 - • institui modalidade de licitação denominada 

pregão, para aquisição c12 bens e serviços comuns. 

3.3. Suporte técnico oferecidoj, pela empresa contratada, de 
modo a agilizar o uso produtivo da solução tecnológica. 

C. Estimativa da Demanda - Quantidade de Bens e Serviços 

Em pesquisa aos diversos departamentos da S:.:MED e unidades municipais de ensino, após 

conclusão do contrato de prestação de serviços n° 120/2019, o qual possui objeto similar ao 

que se pretende contratar através deste ETP, cerca de 50% (cinquenta por cento) dos 

documentos da SEMED foram digitalizados na ocasião. 

Considerando os documentos remanescentes do contrato anterior (contrato de prestação de 

serviços n° 120/2019), acrescidos dos documentos já produzidos no período de dez/2020 a 

mar/2024, além do que deve ser produzido eté o final jdo exercício de 2024, tem-se por 

estimative o quantitativo de 8.000009 (oito milhões) de paginas de documentos em variados 

formatos de impressão (A3 ao A10). 

Acerca dos serviços de assessoria, estium-se urh quantitativo de 512 (quinhentas e doze) horas 

mensais de profissionais técnicorem areas relacionadas ao objeto em questão, conforme 

descrições a seguir: 

1. Responsável Técnico; Formão Superior em Administração de Empresas; 64h 

.9.4 A, 4.
2. Consultor Especialista 1 - Arqukyslogia; proliSSional com formação superior na área 

de Arquivologia; 64h mewls /768h anuaig,  f 
3. Consultor Especialista 2 — Tecnologia cia Inforinação; Formação superior em curso na 

area Tecnologia fie Informação com Certificação CompTIA CDIA+; 32h mensais / 

384h anuais 
4. Consultor Especialista 3 — Analista de Frocessos; Formação Superior em curso na área 

de Gestão e especialização em &inclement° de Processos ou curso similar; 96h 

mensais / 1.152h anuais 
5. Consultor Especialista 4 - Biblioteconomia; Profissional com formação superior em 

Biblioteconomia; 32h mensais / 384h &fuels 
6. Arquivista Master; Profissional com formação superior na área de Arquivologia; 64h 

mensais / 768h anuais 
7. Arquivista Júnior; Profissional com formação superior na area de Arquivologia; 160h 

mensais / 1.920h anuais 

mensais / 768h anuais 

Descrição Quantidades 

teN 
.-0\03 02. 
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ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 
DOCUMENTAL E DA INFORMAÇÃO 

512 horas mensais 
6.144 horas em 12 meses 

TRATAMENTO DOCUMENTAL ARQUIVÍSTICO 1.500 metros lineares 

GERENCIAMENTO 
DOCUMENTOS 

F1 .FTRONICO DE 8.000.000 de páginas 

D. Análise de soluções 

Para a elaboração desse processo, foi considerada a IN n° 73, de 05 de agosto de 2020, que 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 

aquisição de bens e contratação de serviçc s em geral. Nesse contexto, prospectou-se, 

inicialmente, contratações semelhantes no Painel de Pregos do Governo. Na sequência foi 

realizada pesquisa em contratações anteriores com objeto similar por parte desta 

administração municipal. C 

I. Painel de Preços 

Em busca no Painel de Preços do Governo foi localizada uma contratação que possui algumas 

similaridades com o que o município de Serrinha pretende contratar por meio do presente 

processo. 

I. 
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DADOS DA COMPRA 

identlfIcação do Compra: 

Número do item: 

Objeto da Compra: 

Quantidade Ofertada: 

Valor Unitário do Item: 
Código do CATSERV: 
Descrição do item: 
Descrição Complement= 

Unidade de Fornecimento: 
Modalidade da Compra: 

Forma de Compra: 
Data do Resultado: 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: 
lirMrCPF: 

Porte cio Fornecedor: 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 

Orgão: 
Orgão Superior: 

Fonte: 

00002/2023 
00002 
Pregão Eletrônico - Registro de Preços para a Contratação De Pessoa 

Juddica EspecIalizada em Gestão Documental e Licencia:nento da Plataforma 

Convergente do Serviços Digitais, conforms) ospecificações, quantitativo a 

oandiç5es constantes no Termo de Referenda e seus anexos. 

5.000 
R$ 100 
14036 
ORGANIZACAO DE AROUIVO 

undefined 
UNIDADE 
Preg§n 
SISPP 
05/01/2024 

DOA TECNOLOGIA LT A 
03996988000190 

Outros 

925946- INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARA 

ESTADO DO PARA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ovetnamentaisgov.br 

0 processo acima identificado possui similaridades em alguns itens com o objeto atual. A 

titulo de levantamento inicial de preços o órgão contratante distribuiu as atividades previstas 

na contratação conforme planilha abaixo, cujos valores levantados estão representados ao lado 

de cada item: .. t'  2.x.. .-1- . — 

Item cliscrIgio aiJiild ' OLmnIcled• Valor Unit 1/31142 Vol ''' 

1 
CONSLITORIA TECNICA ÁROUIVISTICA PARA ELABOFtAÇÃO 
OE CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO E TABELA DE 
TEMPORALIDADE DA AREA EN 

UST 2.000,00 RS 352.50 R$ 705.000.00 

2 
TRATAMENTO DOCUMENTAL ÁROUIVISTICO DE 
DOCUMENTOS AOMINISTRATIVOS - TRIAGEM, 
ORGANIZAÇÃO E CIASSIFICAÇÃo OE DOCUMENTOS 

METRO LINEAR 5.000,00 R$ 234,50 RS 1.172.500,00 

TRANSFERENCLA ORDENADA DE DOCUMENTOS METRO LINEAR 5.00000 R$ 51,00 R$ 255.000,00 

4 
CAPTURA E TRANSFORMAÇÃO OE ACERVO ARCUMSTICO 
EM ACORDO COM DECRETO 10.2712020 COM APLICAÇÃO 
OE OCR E ASSINATURA DIGITAL 

IMAGEM 20.000.000,00 AS 0,30 RS 6000 000,00 

LICENCIAMENTO. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO DA 
PLATAFORMA CONVERGENTE DE SERVIÇOS DIGITAIS PARA 
11.11,11TADOS USUÁRIOS 

LICENÇA PERPETUA 1,00 P44210 000.(4 RS 4210.000,00 

0 SERVI ÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE AUTOMAÇÁ0 DE 
PROCESSOS 

How 3E00,00 RS 251437 RS 755 010,00 

7 SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO E CUSTOMIZAÇÃO DE 
SOFTWARE 

HORAS 2.00000 RS 263,33 RS 5251360,00 

8 sERvigos DE HOSPEDAGEM SEGURA EM NUVEM canoes 5.000,00 14 440.00 RI 2200.000.00 

— r R$16.824170,00 
.. . . 

Conforme citado anteriormente, existem similaridades entre o objeto licitado peto Instituto ue 

Metrologia do Estado do Parti e o serviço objeto do presente estudo t6cpio. Dentre os itens 
osta 

tslata Duet° ja816 
agegiCa 
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constantes da planilha acima, os itens 1, 2, 3, 4 e 6 possuem relação com os serviços que 
compõem o objeto deste ETP. 

Considerando apenas estes itens, chega-se aos seguintes valores unitários: 

it.,. DewIsao - d..., --4, Unit, Gandtlads ValOt (Alt:- lor yet.' 

CONSULTORIA TÉCNICA AROUIVISTICA PARA ELABORAÇÃO 
OE C0100 DE CLASSIFICAÇÃO E TABELA DE 
TEMPORALIDADE DA MEÃ FIM 

- 
UST 2.000.00 R$ 352,50 RS 705.000,00 

2 
TRATALIENTO DOCUMENTAL ARGON/1511C° DE 
DOCUMENTOS AL1MINISTRA11VOS - TRIAGEM, 
ORGANIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

5.000,00 RS 234,50 RS 1.172.500,00 METRO LINEAR 

TRANSFERF_NCIA ORDENADA OE DOCUMENTOS METRO LINEAR 5000.00 RS 51,50 RS255.000.00 

4 
CAPRIRA E TRANSFORMACAO DE ACERVO ARCIUMS11C0 
EM ACORDO COM DECRETO 10178/2020 COM APLICAÇA0 
DE OCR E ASSINATURA DIGITAL 

IMAGEM 20.000 000,00 R$ 0,30 RI 8.000 000.00 

e 
SERVIÇAS TECNIGOS ESPECIALIZAOOS DE AUTOMAD.A0 DE 
PROCESSOS 

HoRAs 3 MON R$ 251,87 RS 755.010,00 

2 Contratações Anteriores 
1 

Em pesquisa aos arquivos desta administração municipal foi identificado um processo de 

contratação que possui características muito próximas do que se pretende contratar 

atualmente. 

Trata-se do Contrato de Prestação de Serviços n° 120/2019, fruto da Concorrência Pública n° 

003/2019 - Processo Administrativo n° 1348/2019. 0 referido contrato foi firmado no mês de 

setembro/2019 e esteve em vigor até o mês de dezembro/2020 (prazo este contemplando o 

prazo original de 12 meses acrescido de teimo aditivo). A referida contratação ocorreu 

conforme valores abaixo: 
cztk 

Ease OescrIsla Datalhada Qtde Unit Valor Unit. ValorTotal 

1 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO 

DOCUMENTAL Organkaggo do acervo documental, 
ElaboraoSo da Tabela de Temporalidade e Treinamento 

e Capacitasio de Senildores Municipals. 

5360 Horas RS 100,00 1(5 921.600,00 

2 
GERMCJAMENTO METRÔNICODE DOCUMENTOS 
Diralingio e indexmlo de documentos nos format°, 
A3 3 ASO 

5.000.000 Pig. R$ 0,29 RS 1.450.000,00 

3 Licença definitive de uso de software GED 1 Unid RS 50.000,00 
R$ LS00,00 r

RS 50.000,00 
RS 18.000,00 4 Suporte técnico ao software GM 12 Meses 

TOTAL6511AL DO CONTRATO: 
Oars mals5 ea quatrocanteS 

R$ 2.439.600,00 

e trtnta a nose masselscentOS teak 

Acerca do atual estudo técnico a similaridade encontra-se nos itens 1 e 2. 

Atualizaldo dos valores 
Considerando o lapso temporal entre a contra,agão dos serviços, em setembro/2019 e o mês 

atual (abril/2019), foi realizada a atualização (LDS valores unitários relativos aos itens 1 e 2. A 

atualização foi realizada no portal do Banco Central do Brasil, por meio da ferramenta 

Calculadora do Cidadão. A partir de tal levantamento chegamos aos seguintes valores 

unitários: 

t2S.
V. n4e 143

costs 

 ,t4a 
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Item Descrição Unid Valor Unit. - 
set/2019 

Valor Unit. - 
mar/2019 

I ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
GESTÃO DOCUMENTAL 

Hora R$ 160,00 R$ 242,01 

2 Página R$ 0,29 R$ 0,44 GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DE DOCUMENTOS 

Abaixo seguem imagens das referidas atualizaçoes, especificando os indices de atualização: 

17104/24.09:54 

nloa O Cal adora do cldadao 4 amok' de valores 

I3C9 Calculadora do cidadão 

Resultado da Correflo pelo IG17-74 (FGV) 

Jos  lcaeala conaketa Rol° IGP-M (EGV)' 1 

1Ditaintorpad_os  _ - 7  1 

Data InIdal 09/2019 
Data Mal 03/2024 
Valor nominal RI 160,00 ( REAL) 

rDados calculadoe-m—

r(sM de correcio no period% 1,51253930 
Valor percentual correspondence 51253930% 
Valor cordgldo na data anal R$ 242,01 ( REAL ) 

mMoo 

17/04/24. 0954 

41. BANCO CENTRAL 
ity Do Ram 
tilde r-> Calculedora do (Wad', 4 CorreuIer di vnlorao 

BCE. Calculadora do cldadao 

Resultado da Corre0o pale IGP-M (FGV) 

Lt.is' (cos ease o pelo IGNIe(EGV) I 
..

$D.doçieIorn1øda , 4 I 
Data Woks! 09/2019 
Data nnal 03/2024 
Valor nominal ,,,  R$ 0.29 (,REAL•  I 

Rados calculadàs

;lice de correalo no peiótio 1,51253930 
Valor percentual correspondente 51.253930 % 
Valor corrigido na data Mil R$ 044 ( REAL) 

E. Estimativa de custo total da contratação 

(alaw0302/ 

ICALFWO 302] 

Com base na demanda levantada e toda gama de serviços a serem realizados, considerando 

ainda os levantamentos de contratações citadas no item "D - Análise de soluções", estima-se 

os seguintes custos com a presente tentativa de contratação: 

Ite 
m 

Descrição paid Quant Valor 
Unit 

Valor Total 

ILIS.9 
n sta 

01;02‘ 
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1 Assessoria e consultoria em gestão da 
informação 

Hora 2.304 246,8 
4 

568.719,36 

2 Assessoria e consultoria em gestão 
documental 

Hora 3.840 246,8 
4 

947.865,60 

3 Tratamento documental arquivistico Metro 
linear 

1.500 234,5 
0 

351.750,00 

4 Captura e transformação de acervo 
arquivfstico com aplicação de OCR 

Image 
m 

8.000.00 
0 

0,37 2.960.000,00 

TOTAL 4.828.334,96 

Os valores unitários acima foram obtidos a partir da aplicação da média dos valores entre os 

dois processos utilizados nos subitens "1. Pagil de Pregos" e "2. Contratações Anteriores", 

estes com as atualizações de valores. Cálculo das médias conforme tabelas abaixo: 
, 

Horas cis Consultoria 

Ininstro SerrInha Madill 

RS 251,67 R$ 242,01 RI 246,84 

Tratamento Amnia/ suco 

Inmetro Serrinha Marna 

RS 234,50 R$ 0.00 R$ 234,50 

Dialtallzacio 

',metro SertInha Média 

R$ 0,30 R$ 0.44 R$ 0,37 

F. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

E rt: 

0 agrupamento por lote se faz necessário 3evido à compatibilidade e padronização da 

qualidade da prestação dos serviços. Visait preservar o máximo possível a rotina das 

unidades que são afetadas por eventuais Cscompassos na realização dos serviços por 

diferentes empresas. Lidar corn um único prestador de serviços diminui o custo administrativo 

de gerenciamento de todo o processo de contratação. 

A definição por lote único, quando analisadc sob os aspectos técnicos, fica configurado o 

inter-relacionamento e a interdependência entre os serviços que compõem o objeto a ser 

contratado, onde não se faz possível estabelecer os limites, por serem extremamente ténues, 

de onde se iniciam e terminam as repercussões entre um e outro, especialmente por se ter 

como objetivo alcançar a gestão eletrônica de documentos e a padronização, faz-se necessário 

utilizar as mesmas técnicas e tecnologias tanto para suportar a conversão do passivo 

documental como para suportar a criação dos novos documentos já em formato eletrônico. 

Portanto, deve haver compatibilização e uso da ferramenta tecnológica aos serviços a serem 

executados, visando a garantia de entrega de um conjunto de serviços que resultará na 

composição do todo, orgânico e harmônico corn qualidade. 
0 9t3
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Este formato se mostra necessário e imperativ, ), na medida em que os subitens de serviços a 

serem executados mantêm uma inter-rein-do, além de dependentes entre si, onde a execução 

de uma tarefa posterior depende diretatnea da execução plena e satisfatória de sua 

antecessora. Tecnicamente não 6 recomendOel o fracionamento em lotes dos hens do 

presente objeto, respeitando-se a integridade qdalitativa do objeto. 

Ainda, a almejada contratação se realizada Fir', item causará inúmeros transtornos e prejuízos 

Administração, principalmente pela premente necessidade de padronização dos itens 

licitados. Esta licitação visa a prover a Administração serviços de tratamento de informações 

oriunda de uma melhor gestão documental alinhada As mais novas tecnologias de 

modernização do setor ptiblico. A coleta de dados, o processamento e a sua disponibilização 

são atividades que não podem ser divididas a várias empresas. A natureza do objeto impede 

que sua arremata* ocorra por itens. Emboia essa divisão exista durante a execução em 

termos de tarefas e especialidades, o agrupamento se dá em lote único, garantindo que uma 

única empresa seja responsável por todos os procedimentos necessários, portanto se faz 

necessária uma contratação em regime de MENOR PREÇO GLOBAL. 

G. Justificative para o Sistema de Registo de Preps 

_ 
0 Sistema de Registro de Preço regu1ament?6.'o pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 6 um 

procedimento que poderá ser adotado pela Adrisinistração para futura contratação de serviços. 

Utilizando esse procedimento, o fornecedor WA seus preços registrados, para que ulteriores 

contratações sejam direcionadas diretamente a ele, nos preços já registrados. E um 

procedimento descrito na lei como auxiliar, e visa o registro formal, vinculando o fornecedor 

As condições previstas no edital e na ata registrada, por um período determinado. 
'44  4 

Considerando as circunstâncias relacionadas A estimativa da demanda, já que não 6 possível 

mensurar de fato o quantitativo exato a ser licitado, em razão da situação atual do arquivo, o 

SR? deverá ser, preferencialmente, aplicado. • 

a. 
Assim, o enquadramento nas hipóteses em tela objetiva a formalização de Ata de Registro de 

Preços para que não seja necessária a realização de outros processos licitatórios para 

contratação dos serviços listados para as demandas que estão pretensas a surgir, ademais, 

salienta-se que o SRP é um forte aliado aos prjncípios da eficiência e da economicidade, por 

ser um procedimento que resulta em vantagens it Administração, descomplicando 

procedimentos para contratação de serviços, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando 

e facilitando um maior número de ofertantes,renzugando os gastos do erário, por registrar 

preços e disponibilizárlos por uni determinado perfodo em Ata para quando surgir 

necessidade, executar o objeto registrado sem egtraves burocráticos, dentre outras vantagens. 
do, 
,r1 

Ademais, visando a economicidade e o contingtenciamento de despesas, 6 prudente realizar a 
Ata de Registro de Preço, tendo em vista . a adequação das aquisições em função da 

disponibilidade financeira. 

H. Justificativa da Modalidade da Licitaçáo 

Os padrões de desempenho e qualidade dos bens e serviços que se pretende contratar estão 

alinhados a especificações usuais de mercado e podem ser enquadrados como comun As 'GO 

sendo, a modalidade de licitação para este edital 6 o PREGÃO. 0 critério de cle 

20 Nb 
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proposta mais vantajosa é o MENOR PREÇO GLOBAL. E a necessária aferição técnica da 
solução a ser contratada será feita a partir de realização de prova de conceito. 

I. Justificativa para a necessidade do software de gestic) eletrônica de documentos 

No ano de 2019 a SEMED deu inicio ao ieu processo de modernização da gestão da 

informação, tendo firmado na ocasião o consato de prestação de serviços n° 120/2019. 0 

referido contrato trazia uma solução que incuía, dentre outras coisas, o fornecimento de 

licença vitalícia de software voltado para a gestão eletrônica de documentos. No momento a 

administração municipal detem licença vitalícia do referido software, porém tal licença 

permite o uso exclusivo por servidores mutiitipais, não sendo permitida a utilização do 

sistema por terceiros, nem mesmo a instalação em equipamentos que não sejam de uso 

exclusivo da administração municipal. Além disso, cerca de cinco anos ands a sua instalação e 

utilização por parte dos diversos departamentos desta administração, a base de dados do 

referido sistema esta repleta de documentos e/lados considerados sensfveis pela Lei Geral de 

Proteção de Dados Per ais (LdPli), Lci n°13.700018, como informações pessoais de 

servidores municipais eaebs dependentes, prontuários médicos, dentre outros. Por tais razões 

é inviável que a emprega cite venha a ser contratada utilize o SOftware de propriedade do 

município de Serrinha, devendo a mesma dispor de solução tecnológica para realização da 

captura das imagens (digitalização), e posterior migração da base de dados para o software de 

propriedade do município.

Considerando tais necessidades, empresa que vier a ser contratada deve comprovar que 

detém direito de uso de software destinado a gestão eletrônica de documentos, devendo este 

ser compatível a tftulo de tecnologia We funcionalidades corn o software de propriedade do 

município. A referida disponibilidade do sistema assim como suas funcionalidades, devem ser 

devidamente comprovadas por meio de documentos e demonstração através de prova de 

conceito, visando evitar possiveincompatibilidades foturas a título de bases de dados, 

impedindo a migração dos docunwientii's serem tr_ibaQlos no âmbito do futuro contrato, o 
• -A 

quo traria prejuízos a esta administraçãomunicipal. 

J. Contrataçiies correlatas e/ou interdeeendentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

K. Resultados pretendidos 
- 

Corn o desenvolvimento dos serviços que compõem o presente ETP espera-se: 

• Aprimorar os processos relacionados A gestão documental e da informação junto aos 

setores e departamentos contempladoszu 

• Contribuir para a agilidade no processo* localização dos documentos públicos; 

• Preservação dos documentos originais pela possibilidade de mantê-los em guarda 

tramitando suas versões digitalizadas; 
Costa 

,aata% °glee 
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• Implementar ou reforçar os aspectos de proteção de dados previstos na LGPD (Lei 

Geral de Proteção de Dados); 

• Contribuir com a transparência das infdtrnações públicas; 

• Atualizar o conhecimento dos servidores municipais acerca da gestão documental e da 
; informação. 

L. Providências a serem adotadas 

Não H. providências prévias a serem tomadas, pois estas se darão após a assinatura do 

contrato. 

M. Possíveis impactos ambientais 

Conforme documento "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 4° Edição", esta 

contratação não gera impacto ambiental negativo, na verdade são visíveis impactos 

ambientais positivos com a referida contratação', merecendo os seguintes destaques: 
At/ 

• Redução do volume de uso de documentos físicos pela possibilidade de utilizar 

documentos nato digitais no âmbito da administração pública; 

• Redução do volume de cópias de documentos, reduzindo o uso de papel, pela 

possibilidade de tramitação (envio e recebimento) das versões digitalizadas dos 

documentos públicos. 4v4, 

Além das referidas características, 6 importante adotar algumas ações relacionadas ao possível 

consumo excessivo de energia elétrica nos ambientes de realização dos serviços, por este 

motivo deve ser priorizado o uso de lâmpadas de baixo consumo de energia e arnbientalmente 

corretas, portanto, nos espaços operacionalizados pela empresa CONTRATADA devem ser 

observadas as lâmpadas utilizadas, portanto, "a contratada deverá providenciar o recolhimento 

e o adequado descarte das lâmpadas fluorescentes de Vapor de Sódio e Mercurio e de Luz 

Mista originárias da contratação, recolhendo-ai ao sistema de coleta montado pelo respectivo 

fabricante, distribuidor, importador, comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação 

final ambientalmente adequada, conforme artigo 33, inciso V, da Lei n° 12.305, de 2010 — 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, art. • 2° do Decreto if 9.177/2017, e legislação 

correlata.", conforme previsto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 4 Edição. 

Acerca do uso de combustíveis quando da realização dos serviços por parte da empresa 

CONTRATADA, esta deve priorizar o uso de•combustiveis renováveis, sempre que possível 

por características dos veículos utilizados bem corno pelos princípios da economicidade. 
_ 

N. Declaração de viabilidade da contratação 

A exemplo do que vem ocorrendo no universo das organizações privadas e públicas de todo o 

mundo, mostra-se premente que a Administração Pública brasileira, caminhar em dire* 

transformação digital, que em seu propósito maior, lhes permitirá melhorar o desempenho 

administrativo, ampliar o alcance de sua atuação e garantir resultados melhores para a gestão 

pública municipal. 
0 COI 
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No contexto em questão, o presente estudo tdcnico tem como objeto o Registro de Preços 

para a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Gestão Documental e da Informação, 

para atender demandas da Secretaria Municipal da Educação, garantindo o atendimento aos 

princípios legais da preservação dos documentos públicos, estes na condição de patrimônio, 

assim como dar continuidade ao processo de modernização iniciado em 2019 por força de 

contratação anterior de objeto com características similares, com o intuito, dentre outros, de 

garantir-lhes a melhor negociação. 

Acreditamos que com a contratação e implantação dos serviços que compõem o objeto do 

presente estudo técnico, poderemos melhorar o desempenho geral da gestão pública, 

especialmente ligado à política educacional, reduzindo custos e o tempo de resposta e 

resguardando a preservação dos documentos e informações públicas, não apenas na condição 

de elementos de gestão, mas ainda na condição de patrimônio público. 

Assim sendo, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Serrinha, 08 de Maio de 2024 

Natoli Costa 
Diretoria ogioa 

Mat. 3815 

Natalli Soeiro Costa 
Diretoria Pedagógica 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 

Coraratação Emprcsa Especializada em Gestão Documental e da lnibrmação para 
alender demandas da Secretaria Municipal da Educação, através de registro de prews. 

2. JUSTIFICATIVA 

A modernização da educação pública 6 urna das netas previstas no Plano Nacional da 
Educação PNE (LEI N° 13.005/2014), porém, a modernização da educação não envolve 
apenas os aspectos pedagógicos, mas se estende crs necessidades dos processos gerenciais 
relacionados A educação, dentre esses processos gerenciais destacam-se a gestão 
organizational dos departamentos c das unidades escolares, a gestão de pessoas, a gestão 
financeira, a gestão pedagógica, dentre outros. 0 que todas essas Areas possuem cm commit 
é a produção de um volume significativo de documentos, por esta razão a gestão documental 
se figura wino Um processo muito importante no processo educacional como um todo. 

Ao longo dos últimos anos a gestão pública tom passado por uni processo tranalbmiador, 
com o advent() da Lei n" 12.527/11, que garante aos cidadãos O acesso ñ informação, 
trans lb miar o volume dc dticumentos prod 11Zidos em mcio Ilsico em processos digitais ou 
eletrimieos, 6, sem dúvidas, o mecanismo mais eficiente a fim de atender as determinações 
legais e os anseios da população pelas informações públicas, além de promover agilidade no 
processo de identificação c localização de documentos e inibrmações, reduzindo 
substancialmetue o tempo de resposta as necessidades da Administração Pública. de órgeos 
externos à gestão e da comunidade cm geral. 

2" do artigo 216 da Constituição federal, atribui et Administração Pública a gestão da 
documentação governamental e as providencias para franquear a consulta aos documentos 
publicos. Portanto, cabe aos orgaos públicos o devei de consul-var, preservar e guardar 
documentação pública de modo a garantir aos cidadãos o direito de acesso as inforrnações 
nela Con tidas. 

Os servicos ora licitados se faze in necessários pant o a prillio rant en to da gestao dos 
processos e documcmos da Secretaria de liducação cm abed iénew as detorminaçóes legais 
atuais. nos termos do disposto na Lei n" 12.682/02, alem de estar em total amanita-M.61de com 
a Meta 7 (item 7.22) do PINE, que trail, da in foi matizacito integral dos processos gereneiais 
da educação, no ambit° das secretarias de eductição dos fistulas, do Distrito Federal c dos 
Municípios. 

No mio do 3019 a SEMED deu inicio ao sou process° tic modernizactio da gestão da 
informação, dando passos significativos nessa direção, porém, após cerca de einco anos 
depois. C. natural que sejain investidos novos recursos a fim de aprotundar ixsse segment° e 
avançal no referido processo de modernização, atualizar os fluxos in Ihrmaeionais levantados 
inicialmente o atualizar o conhecimento por parte dos servidores municipais. E nesse 
eenario. dc avanço no processo dc modernização da gestão da informação da SEMED que 
este projeto se desenvolve. As atividades aqui previstas visam contribuir cam o process') (10 
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melhoria continua dos metodos gerenciais da Secretaria, considerando que os Iluxos 
informacionais dinCutieos e periodicamente necessitam ser revisados, alem de promover 
a atualização das capaeitações por parte dos servidores municipais em matérias relacionadas 
ao tema, considerando principalmente os princípios legais relativos à Gestão da In fonnaçâo 
e Gestão Documental. 

A contratação desta solução tem corno objetivo fundamental criar as condições 
necessárias parH implantação de 1.1111 ambiente virtual de processamento eletrônico de 
documentos c in fonnações, através da modelagem de novos processos chaves dc trabalho. 
Existe ainda a necessidade premente de prover maior segurança ao acervo arquivistico hem 
corno modernizer o trilmitc processual, o serviço a ser realizado por empresa especializada 
o mecanismo mais eliciente e que garantirá a confiabilidade c qualidade na transCormação do 
acervo Iliac° em digital. Ademais, permitirá a delinição do modelo de gestão documental da 
Administração Pública Municipal, corn aderéneia aos processos, de forma a impedir desvios 
e atrasos na execução. Este modelo resultarú na definição de rotinas e procedimentos 
operacionais padronizados para a captura da imagem corn OCR de documentos tramitados. 
Consequentemente, definirn e estabelecera a localização e dimensionamento da eslrutura 
fisica necessária para a execução do processo de captura da imagem corn OCR, impressão e 
cópia a ser realizados pelos servidores municipais. 

3. RESULTADOS ESPERADOS 

Com a presente contrafação espera-se atingir os seguintes resultados: 

• Segurança no acesso a in formação cm documentos digitalizados e no digitais; 
• Fl LIMs de trabalhos delinidos; 
• Transparencia; 
• Minor produtividade; 
• Rcdução de custos com tramitação dc processos em papel; 
• Redução de custo e prazo com a movimentação de processos entre os departamentos, 

seCretarias, grupos de trabalhos denim outros; 
• Velocidade C precisão na localização de processos e documentos; 
• Redução de custos corn fotocópias c impressbes; 
• Segurança corn extravios de documentos e raisi ficados. 

Ademais, a presente aquisição está em consonância corn as melhores praticas em governo 
digital, visando melhor atendimento ao cidadão e melhores serviços prestados pelo orgão 
através da modernização e automação dos processos infernos e externos. 

4. JUSTIFICATIVA PARA O Lon: CiNico 

0 agrupamento por lote se fax necessário devido ii compatibilidade e padivnização da 
qualidade da prestação dos serviços. Visando preservar o máximo possível a rotina das 
unidades que são a fetadas por eventuais descornpassos na realização dos serviços por 
di ferentes empresas. I.idar corn um único prestador tic serviços diminui o custo 
administrativo de gerenciamento de todo (1 processo de contratação. 
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A delinição por lote ánico, esta presente no Falital, pois, quando an  sob os 
aspectos técnicos Pea configurado o inter-relacionamento e a interdependência entre os 
scrviços quo compõem o objeto a scr contratado, onde não se Fax possível estabelecer os 

por serem extremamente tánues, de onde Sc iniciam c terminam as repercussões 
entre um e outro, especialmente por se ter COMO objetivo alcançar a gestão eletrônica de 
documentos e a padronização, lbz-se necessário utilizer as mesmas técnicas e tecnologias 
Lento para suportar a conversão do passivo documental como para suportar a criação dos 
novos documentos já cm formato eletrônico. Portanto, dove haver compatibilização e uso da 
ferramente tecnológica aos scrviços a serem executados, visando a garantia do entrega de um 
conjunto de serviços que resultará na composição do todo, orgânico e harmônico corn 
qual id ad e. 

Este foment se mostra necessário c imperativo, na medida cm quo os subitens de 
serviços a serem executados mantêm uma inter-relação, além de dependentes entre si, onde a 
OXLX:140 de uma tarefa posterior depende diretamente da execução plena e satisfatória de 
sua antecessora. feenicamente não á recomendável o fracionamento cm lotes dos itens cio 
presente objeto, respeitando-se a integridade qualitative do objeto. 

Ainda, a almejada contratação se realizada por item causará inúmeros transtornos e 
prejuízos a Administraeão, principalmente pela premente necessidade dc padronização dos 
itens licitados. Este licitação visa a prover a Administração corn serviços de tratamento du 
infomulyties oriunda de unia melhor gestão documental alinhada as mais novas tecnologias 
de modernização do setor público. A Goleta de dados, o processamento e a sua 
disponibiliaação são atividades que não podem ser divididas a varies empresas. A natureza 
do objeto impede que sua arrematação ocorra por itens. Embora essa divisão exista durante 
execução em termos de tarefas c especialidades, o agrupamento se da cm lote único, 
garantindo que uma tinica empi csa seja responsável por todos os procedimentos necessários, 
portanto se fez necessária uma contrafação em regime de MENOR PREÇO GLOBAL. 

5. JUSTIFICAFIVA PARA O SISTEMA DE REGISTRO OF: PREÇOS 

0 Sistema de Registro de Prow regulamentado pelo Decreto Federal n".7.892/20I 3 6 uni 
procedimento que poderá ser adotado pela Administração para Ileum contratação dc 
serviços. I i ilizando esse procedimento, o fornecedor terá seus preços registrados, pare que 
ulteriores contratações sejam direcionadas diretemente a ele, nos preços já registrados. P um 
procedimento descrito na lei como auxiliar, e visa o registro formal, vinculando o fornecedor 
As condições previstas no edital e na ata registrada, por um período determinado. 

Considerando as circunstâncias relacionadas ñ estimative da demanda, já que Me 6 
possível mensurar de bto o quantitative exato a ser licitado, cm razão da situação atual do 
arquivo, o SRI' Antra ser, preferencialmente, aplicado. 

Assim, o enquadramento nas hipóteses em tela objetiva a limnalização dc Ate de 
Registro de Preços pai-a que no seja necessária a realizeção de outros processos licitatórios 
pare contratação dos serviços listados pare as demandas que estão pretenses a surgir, 
ademais, salienta-se que o SRP é um forte aliado aos princípios da efieiêneia e, da 
economicidade, por :ter urn procedimento que resulta cm vantagens à Administração, 
descomplicando procedimentos pare contrite(*) de serviços, reduzindo a quantidade de 
1 icit eções, propiciando e Facilitando um maior numera de ofertantes, enxugando os gastos do 
credo. ixir registrar preços e por um determinado penado em Ata pare 
quando surgir á necessidade. executer o objeto registrado sem entraves burocráticos, dentr 
outras ant opals. ( 
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A opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRI') deve-se ao fah) de este 

sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da emnomicidadc, por ser um 

procedimento que resulta cm vantagens à Administração, reduzindo quantidade de 

licitações, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, cm Ala, para quando surgir a 

necessidade, executar o oh elo registrado, scm entraves burocráticos, etc. 

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro dc Preços (S121'), para esta 

licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da clictôncia C da 

cconomieidade. por ser I.1111 procedimento que resulta cm vantagens Achninistração, 

descomplicando procedimentos para contratação de serviços, reduzindo a quantidade de 

licitações, propiciando e facilitando um maior Minter° de ofertantcs, inclusive a participação 

das pequenas c matins empresas, enxpgando os gastos do erário, por registrar preços 

disponibiliza-los por Um ano cm Ata para quando surgir a neccssidade, executar o objeto 

registrado, sem entraves burourAticos, entre outras vantagens. 

Assim, buscamos enquadramento no Decreto n" 1 1.462/2023, artigo 30, inciso V: 

'Art. 3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 

pertinente, cm especial: V quando, pela natureza do objeto, não for 

possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pelt, 

Admini stração". 

Sistema de Registro dc Pregos pode stir adotado tanto nas contratações para aquisição 

de bens ou produtos, como para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre cm 

urna das Inpótcses previstas no art. 3" do bee. n" 11.462/2023: quando for conveniente a 

aquisição dc bens corn previsão de entregas parceladas ou contratação dc serviços 

remunerados por unidade de medida, como quantidade dc horas de serviço, postos de 

trabalho ou cm regime de tarcliu aquisição de bens ou a contratação dc serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade; quando for atender a execução descentralizada 

de programa ou projeto federal; ou quando, pela natureza do objeto, não For possível dclinir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

0 regulamento determina quo as licitações para registro de preços podem ser 

realizadas nas modalidades concorrência e pregão. Como o objeto se enquadra cm objeto de 

nalureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho c qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado (con fonnc 

dispõe a Lei n" 10.520/2002), o objeto pode ser licitado, pcla SRI' visto que se adequa Ps 

hipóteses provistas no re cri do artigo 30, 

0 SRI'. segundo NAargal Austen Filho, "apresenta diversas virtudes, propiciando a 

tedução de lbrmalidades e a obienção de ganhos econômicos para a Administração Pública", 

o 6 que, diante de situação que se amolde As hipóteses previstas no art. 3" do 

Regulamento, a adoção do Sistema du Registro de Preços constitui-se cm verdadeira 

obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em caso de não adoção. 

6. JUST] I:1 CATIVA' DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
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Os padrões de desempenho e qualidade dos bens c serviços que se pretende contratar 
estão alinhados a especificações usuais de mercado c podem ser enquadrados como comuns. 
Assim sendo, a modalidade dc licitação para este aline é o PREGÃO. 0 critério de seleção 

proposta mais vantajosa 6 o MliNOR PREÇO GLOBAL. A neat:still aferição técnica da 
solução a ser contratada sera feita a partir de realização de prova dc conceito. 

7. BETAIAIAMEN l'O DO OBJETO 

7.1. ESCOPO GERAI, 

0 serviço Ora licitado ocorrerá em lote único e dividido em itens: 

7.1 I. Consultoria Arquivistica qua doyen) criar mecanismos para qua os documentos 
sejam posterionnente preservados de forma digital na seguindo rcquisitos 
relacionados a devida preservação digital; 

7.1.2. Tratamento Documental para aplicação dentre outros do código de classificação 
tabela de temporalidade; 

7.1.3. Transferéncia Ordenada onde deverá haver o controle sistemico para a 
rastreabilidade do transporte de documentos quo scrão mansferidos de forma 
temporária para a execução dos serviços com a sua posterior devolução ao local 
de origem após a sua Captura c Proccssamento; 

7.1.4. CHptura e Processamento dc documentos, empregando tecnologias de 
Processamento avançado de imagem, aplicação de tecnologia de OCR, aplicação 
de Assinatura Digital e demais recursos necessaries a uma efetiva transformação 
dc informaç6es presentes em meio Fisk() (papel) pima o meio digital, atendendo 
ainda os requisitos legais necessaries que permitam dar validade legal ao 
doeu mento digiUdizado, assim como o documento unto digital: 

7. 1.5 Serviços especializados, o qize inclui: levantamento e revisão de (luxes 
documentais e in formacionais, integração de sistemas c bases dc dados existentes. 

Os serviços serão realizados 'sob deniancia e de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE. No quadro abaixo 6 passive] observar a organização/agrupamento dos 
serviços em itens, estando demonstrada ainda a volumettia esperada para cada um dos itens 
qua compõem o objeto ora licitado: 

Item Descrição Enid Quant 

I Assessoria e consultoria cm gestão da informação I fora 2.304 

7 Assessoria e consultoria cm gestão documental I fora 3.840 

3 Tratamento documental arquivistice Metro 
linear 

1.500 

4 Captura e translonnaçáo de acervo arquivisti co corn 
aplicação de OCR 

hnagem 
i 

8.000.000 

8. DETA IA IAMENTO DOS SERVIÇOS 
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Assessoria c consultoria em gestão da informação 

Issta rase do projeto envolve os serviços relacionados à Assessoria c Consulloria em Gestiio 
Documental, a qual requer uma equipe Monica especializada dedicada consecução das 
atividades. 

8.1.1. Gestão da In formação 
a) Identificação do fluxo da informação no âmbito da SEMED, revisando, amalizando 

dou criando o mapeamento da informação, horizontal e verticalmente; 
b) Analise dos ambientes onde tramitam as intbrmações geradas pela SEMED 

(ambientes interno e extern()); 
e) Revisão, atualização e/ou criação do mapa de fl uxo da informação e analise dos 

ambientes interno e externo. 

8.1.2. Tecnologia da tnformavio 
a) !Multi ficar/Mapear os processos existentes que impaetarfio na Gestão Documental; 
b) Planejai us implementações de gereneiamento de documentos e imagens a fim de 

atender as necessidades da SEMED. 

8.2. Assessoria e consultoria cm gestão documental 

Esta atividade consiste em Consultoria Arquivistica para a execução de diversas atividades, 
coma: 

8.2.1. Organização do Acervo Documental 
a) Transferência Ordenada de todo o acervo documental indicado petit 

CON'fRATANTE, cm local definido por ela, onde serão realizados os trabalhos; 
11) Organinicho de toda a doeumentação por setor/unidade e por periodo; 
e) Substituição de pastas, caixas box c denials meios utilizados atualmente para arquivar 

os documentos, a fim de promover a nova padronização mi guarda documental a ser 
utilizada pela CON. RATANTE. 

8.2.2. Revisão e Atualizaeiio da Tabela de Temporalidade 
a) Revisar e, se neeessario. atualizar a ltabela de Temporalidade existente na SEM ED, 

levando em consideração as caracteristicas de cada documento e o que determina a 
legislação vigente, a fim de avaliar a necessidade de ajustes e/ou adequaçëes; 

b) Revisal's), adequação dou elaboração, sob demanda, do Código de Classificação dc 
Doeum duos de Arquivo. 

8.2.3. Treinamenm e Capaeitação de Servidores Municipais 
Flaberar conteúdo pan' treinar e Capacitar os servidores municipais nas prÚtleas de 
gestão documental; 

b) Executar a capaci*ão de servidores municipais nas matérias relacionadas gestão 
documental e gestão da informação, tendo como público alvo servidores indicados 
pela CONTRATANTE ao longo da execução do contrato, sendo que a carga hortiria 
dos consultores envolvidos na atividade sera definida entre CONTRATANTE e 
CONTRATA DA ao longo da execução do objeto, devendo ser consumida do it 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
U nn 13.845 036/0007 03 

flua Mac80o I capita U. Cenho 
Somobn 138 CI C• /03 C000 000 

I of,. (15)3207 8509 

ASSESSORIA I CONSULTOR IA I iM CI I iSTA 0 DOCUMENTAL I DA 
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8.3. Trainmen( o Documental A rquivistico 

As etapas a seguir estão relacionadas à preparação e higienização de todo o acervo 
documental que posteriormente sera digitalizado e incluído no sistema para que possa ser 
disponibilizado cm meio digital. - 

lista etapa inieia após a tnuts Verencia ordenada do acervo documental, c antecede a etapa de 
captura e transformação desse mesmo acervo arquivistico. convertendo-o a partir dai para 
format° digital. 

8.3.1. Preparação e Iligienização 

(ionsiste na organização do acervo documental a ser dignalizado, bem coin() nas definiçõ es 
das técnicas que serão aplicadas no processo de higienização fisica dos documentos, 
seguindo eriteriosamente os seguiMes passos: 

I. Remoção do pó e demais sujidades a seco, utilizando-se de trinchas, escovas macias, 
pincéis e flanelas de algodão; 
Remoção dos corpos estranhos aos documentos, tais como: prendedores mettilieos ou 
grampos, clips, insetos, e outros agentes que provocam a deterioração dos 
doeUMC.11[os. lim sendo constatada a existencia de lita adesiva cm uma das folhas, 
deve-se observar a sua finalidade e somente digitalizar a pagina após a reprodução do 
original por Ram:Apia; 
Preparação dos documentos para o processo dc digitalização, com a realização das 
tarefas tais como desuneadernação, retirada de grampus, verificação de partes 
dobradas, amassadas. rasgadas e agrupamento destesi 

IV. Seleção dos processos/documentos para digitalização c annazenamento em 
localização lisica adequada e previamentc preparada para tal finalidade. 

As atividades relacionadas à transformação do Acervo Arquivistieo em Acervo Arquivistieo 
Digital seguem um fluxo de interligação c imerdépendência, conform representado na 
imagem ahaixo: 
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8.4. Captura e transformacão de acervo arquivislico corn aplicação de OCR 

Consiste na conversão this imagens (laudas dos documentos lisicos) do mcio ITsico para 
meio digital, transformando o Acervo Arquivistico cm Accrvo Arquivistico Digital. Após a 
preparação C higienização dos documentos ‘ o processo de conversão deve ocorrer confomie 
especilicações a seguir. 

8.4.1. Digitalização 

É o processo de tomar documentos fisicos cm digitais. lisna etapa envolve a utilização dc 
equipamentos de captura (Scanners) apropriados a cada tipo de documento. 

8.4.2. 111ratamento 

Os arquivos digitais coal bordas, marcas de furos, marcas de grampos ou qualquer outro tipo 
de vgjeira, deverão ser higienizados eletronicamente, para que a verstio digital destes 
documentos seja lidedigna à sua versão 

8.4.3. Indexação 

A indexação consist(' no processo de identificação c seleção das Ill formações relevantes dos 
documentos. Estas informações deverão ser cadastradas em um formulário eletremico para 
auxiliar o sistema dc busca (lo software GED. 

8.4.4. A rinatenamento 

Todo acervo digital deverá ser encriptado e gravado em STORAGE que sera fornecido pela 
CONTRATANTE. 

8.4.5. Software 

A CONTRATANTE possui um software próprio dc Gerenciamento Eletrônico de 
Documentos (GEM, adquirido no ano de 2019. Por questões contratuais corn o fornecedor 
do ivfendo software, as quais limitam a utilização da ferramenta por terceiros, além dc 
[atoms relativos à segurtinya da informação dos documentos que compõem o banco de dados 
deste sistema, incluindo in formações pessoais dos servidores municipais e seus dependentes, 
informayiles pessoais 'dos alunos e sous responsaveis, dados estes considerados sensiveis 
pela I.GPD (Lei Geral cleyroteção de Dados Pessoais - Lei n° 13.709/20110. o acesso a este 
software não podera ser disponibilizado à empresa CONTRATADA. Apesar da solução 
tecnologica (software), não compor diretamente o objeto a ser contratado, á mprescindível 
que a CONTRATADA detenha direito de uso de software pare execução dos serviços quo 
compfiem o objeto 

Considerando tins necessidades, a empresa que vier a ser contratada deve comprovar que 
detem direito de uso de Anwar(' destinado a gestão eletrônica de documentos, devendo este 
ser compativel, a titulo de tecnologia e funcionalidades, corn o software de propricdade 
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CONTRATANTE, conforme descrito adiante neste Termo de Referenda. A referida 
disponibilidade do sistema assim como suas funcionalidades, devem ser devidamente 
comprovadas por meio Be documentos e demonstração através de prova de conceito, visando 
evitar possiveis incompatibilidades fhturas referente as bases dc dados, impedindo a 
migração dos documentos a serum trabalhados no âmbito do mum contrato, o que trivia 
prejuixos à CONTRATIANTE. 

Mensulmente, sob supervisão dc servidor designado pela CONTRATA NTI t, a 
CONTRATADA deverá raze': a transferôneia do banco de dados (DUMP) do software GE!) 
pura sistema proprio da CONTRATANTE. 

8.4.6. REQuisrros DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA 

O sistema de Gestão Eltefrônicii de Documentos devcril possuir, minimamente, as seguintes 
características: 

8.4.6.1. INTERCACE 

A Interface deve: 

I. Ser flMigA vel, moderna e scm congestionamento 
I . listar em f'ortugues do Brasil 

8.4.6.2. CESTAO DE ACESSO 

A Gestito de Acesso deve: 

Perm itir «cadastro ilimitado de Usuários do Sistema; 
l'ossuir CiSturole de Acesso e Permissões dos usuários pant cada rotina do 
sistema; 
Permitir bloquear o acesso do(s) usuário(s) a todos os documentos de uma 
pasta ou subpasta especifica ou várias pastas c subpastas de urna só vez; 

IV. Permitir tornar urn documento acessível apenas ao usuário que esta 
cadastrando; 

V. Permitir a revogação temporúria dc acesso do(s) usuário(s) ao sistema; 
VI. Em caso dp esquecimento de scuba, permitir que o Administrador configure 

uma senha provisória para que o usuário do sistema cadastre uma noi. a scuba 
no pi:Aid:11C login: 

VII. Auditar as seguintes ações executadas pelo usuário dentro do sistema: 
a. Ação executada; 
b. Usuúrio que executou a ação; 
c. Data e hora; 
d. IP da máquina. 

I I. 

8.4.6.3. IVIODU1 AY DE CAPTURA 

O Módulo de Captura deve: 
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l Ilossuir interlace prápria con) os seguintes reel! 1505: 
a. En umeraçáo c selceilo da Ibrue da imagem (Scanner); 
b. Suporte para digitalizaeáo em todos os formatos disponíveis no 

dispositivo de captura (Scanner) selecionado; 
e. Suporte para rccursos avançados de digitalizaçáo disponivcis no 

dispositivo de captura (Scanner) selecionado corno por exemplo: 
Redução de bordas, detecção de cores, brilho automático e descarte 
automático de páginas cm branco; 

d. Saporta pant di gital i zaçáo nos modos Simplex e Duplex; 
e. Di gi talizar imagens bitionais cm 111:17 ouJI3IG: 
E Iáigitalizar imagens cm tons de cinza no R)rmato TIFF; 
g. Digitalizar imagens coloridas CN4YK no formato TIFF, e lalt3 no 

Ibrmato . l' I Ill: ou J II I lC3; 
It Ajustar automat lea, ente a imager)) di gilal indii ao tamanho da pagina; 
i. Possuir capacidade de visualizar, durante a captura, todas as páginas 

digital izados com pelo menos 25 miniaturas de imagens simultáncas 
em tela; 

j. Pennitir reorganizar as imagens digitalizadas, movendo-as dc urna 
posição para outra; 

k. Permitir importar arquivos P1) F; 
I. Perini li r importar arquivos TIFF; 
in. Pepitir importar arquivos do Microsoft Word (DOC, DOCX, DOCM 

e DOTX); 
n. Permitir importar arquivos do Microsoft Excel (XIS, XI,SX e 

Xi SM); 
o. Permitir importar arquivds do Microsoft PowcrPoint OTT, PPTX c 

PPTM); ' 
p. Permitir iinportar arquivos do AuloCad (DWG c DFX); 
q A Emilia dc importação deve criar automaticamente a estrutura 

hierarquica de pastas c subpastas dos documentos. Il.xemplo: 
• Se o documento iinportado for CAMatriculas\ ll,scola 

X \2024Uanciro \ AlunoX.pdf o sistema deve ser capaz de ' 
importar o arquivo e criar automaticamente a cstrutura de 
pastas da seguinte forma: 

• Matrículas 
• Escola X 

• 2024 
• Janeiro 

r. Permitir a inclusáo dc arquivos em qualquer formato para qua possam 
seCanexados (embutidos), quando o documento for exportado para o 
formate PDF; 

s. Recuperar automaticamente os documentos qua ainda nilo foram 
sal os, cm caso de desligamento mio programado ou acidental do 
computadot; 

L. UtilíZar sistema de criptografia para no permitir qua as imagens 
cligitalizadas sejam visualizadas por outros so ftwares. 

)I, 

l•I 
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8.4.6.4. MODULO DE I I IC I ENI ZACAO ELETRÔNICA DAS IMAGENS 
DIG ITA LIZA DAS 

O Módulo dei ligienizaciio Eletrônica deve: 

E. Possuirnterface própria corn os seguintes recursos: 
a. Suporte para anotações personalizaclas corno: 

• Regiões destacadas; 
• À mac) livre: 
• Notas adesivas; 

' • linhas conectadas; 
• !flagons incorporadas; 
• Poligonos; 
• Tex to. 

B. Ddtecçao de páginas cm branco; 
e. Ferramenta de conversão para escala de cinza; 
d. Ferramenta de conversão para preto e branco; 
C. Ferramenta conta-gotas: 
F. lidrramenta preenchimento de cor; 
g. lieliramenta realce; 
h. l'grramenta borracha; 

Fdtromenta de recorte; 
j. Ferramenta de eliminação automática dc bordas brancas; 
k. Ferramenta de eliminação automática dc bordas pretas; 
I. Ferramenta de eliminação automática de sujeira: 
m. Ferramenta de eliminação automática de marcas dc grampo; 
it Ferramenta de eliminação automática de furos; 
o. Ferramenta de eliminação automática de linhas verticais e horizontais; 
p. lierramenta de correção automática dc olhos vermelhos; 
q. Ferramenta de ajuste manual de Brilho, Contraste, Gamma c 

Saturação; 
I.. Fergmenta de ajuste automático de Brilho, Contraste e Nitidez; 
s. lierramenta de ajuste manual do Angola de inclinação; 

Ferramenta de ajuste automático do fingulo de inclinação 
(A l oDeskew); 

u Feu menta de ajuste automatic.° de rotação; 
v. Fcrtnenta de ajuste manual de rotação para 90", ISO' c 2700; 
w. Ferrtonenta de ajuste automático de imagens invertidas; 
x. Ferrilinenta de correção automática de caracteres corn baixa amostra; 

Fermenta dc correção automática de caracteres superamostrados. 

8.4.6.5. IVIODU1.0:10E DOCUMENTOS VINCULADOS 

O módulo de Doeu`mentos Vinculados deve: 

I. Possuir inteiTace própria corn os seguintes recursos: 
a. Vinduhir documentos para compor urn processo eletrônico; 
b. Assinár digitalmente os documentos que compõem cada processo. o1/4 
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8.4.6.6. MÓDURO PARA GESTÃO DA GUARDA FÍSICA DOS 
DOCUMENTos 

O módulo pat-apes/An da Guarda Fisica dos Documentos devc: 

I. Possuir i)itertliee própria corn os :(eguintes recursos: 
a. P.irlo melts 6 (seis) campos de indexaçilo; 
b. Mecanismo de validaçao para garantir o preenchimento obrigatório. 

8.4.6.7. MODUIA) DE INDEXAÇÃO 

O módulo de Ilexaçao deve: 

I. Possuir il ii:rface própria coin os seguintes recursos: 
a. I) lo menos 6 (seis) campos de indexação: 
b. N (=ism° de verilicação de duplicidade, para nth o permitir que as 

in prmações indexadas cm um documento sejam duplicadas em outro 
daumento: 

"i 
e. M9eanismo do validaçâo para garantir o preenchimento obrigatório 

Chis indices. 
cl. Melamismo de validaçáo para impedir digitagilo de letras quando o 

in 
campo for numerico; 

e. Inaexaçiio automática por OCR sazonal, coin reconhecimento do 
itlit.ma poduguês do 13rasi1; 
Ind :xação por código du barras; 
RecOnbeeimento de códigos de barra padrões de mercado: 

• Código 128: 
• Codigo 39; . 

, • Código 93; 
; '• DataLogie 2 de 5; 
t• 11- EAN-13; ' 

• • EAN-8; 
k.'1•Indústrial 2 dos; 

• ' • Intercalado 2 de 5; , 

r. 
g. 

I

1: 

,t • UPC-A; 
7 UPC-F.; 
• AZTEC; 
l; PDF417; 
••DataMatrix; 

lï • OR Code: 
• Micro QR., 

8.4.6.8. MÓDULO 

O Módulo de Assinatura 

E ASSINATURA E CERTincAçÃo DIGITAL 

~~Certificação Digital deve: 

I. Possuir inter' ace própria corn os seguintes recursos: 
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a. 'S iparte para carimbo dc data/hora (TimeStamp); 
I). S mode para certificayfio de documentos usando detecçõo e prevenetio 

q • modificação; 
c. :•¡, pone para assinaturas usando: 

• Recipientes de criptografia de chive pública padrilo n" 12 (I'liX 
e

• Armazenamento de certificados do Windows; 
i • Token; 

. • SmartCard. 
d. Scleçõe de algoritmo de 'IASI I corn as seguintes opções: 

1 • SI IA-1; 
(' • SI IA-224 
(1 • SI IA-256; 
'' • SIIA-384; 

17 • SI IA-512. I, 
e. lin) um document() assinado, exibir painel corn in  relativas 

ail certificados dos assinantes, 
II. Possuir ni canismo para utilizaçáo de certificaçáo digital padriio ICP-I3rasil, 

conforme disciplinada cm Id, pelos responsáveis pela mantenedora c sua 
mantida, ara garantir a autenticidade, a integridade e a validade juridica do 
acervo di tal; 

III. Possibiliu i a assinatura de documentos que atendam os requisitos da 
In fraestru Ira de Chaves ['aliens Brasileira - ICP-13rasil, aplicando-se, no 
que coubc ,,ps disposições comidas nos ails. 37 e 38 da Lei MI 1 1.977, dc 7 dc t 
julho de 2 09; 

IV. Os arqui 1 1s PDF's assinados devem passar no teste de validaçáo do 
Verificak de Conformidade do Paddle de Assinatura Digital ICP-Brasil: 
hlips://vetificador.iti.gov.hr 

3),, ' 

8.4.6.9. MODULO E CRIAÇÃO DE ARQUIVOS TIFF, EDE E PDA/A 

:; 
O módulo de el- jai:lie de hrtilliN OS TIFF, POE e PDF/A deve: 

pi.

I. Possuir int - face própria com os seguintes recursos: 
U. Od com suporte a linicode; . ,,- 
b. Dct dsiio automática da orientação do documento; 
c. Corre00 automática c inteligente de imagem para aumentar a precisilo 

d Qdcidade do OCR; 
d. Rei oçilo dos seguintes conteúdos: 

t 7 Páginas cm branco; 
1..• Metadados: 
'A Arquivos incorporados. 

I 
e. ExpOrtar documentos digitalizados para o formate PM' corn us 

scgdmtes caracteristicas: " 
i 1"• No que diz respeno a conformidade, o software (ii 1) deve ser 

II 1 capaz de criar PDI's nas seguintes versões: 
111'11 • PIN' 1.7; 

11,E1 ie I'D!'! A-I (ISO 190(15-1: 3005); 

I 

I 
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• PIN / A-2 (ISO 19005-2: 2011); 
• PDF / A-3 (ISO 19005-3: 2012); 
• PDF / A-4 (ISO 19005-4: 2020); 
• PM' 2.0 (ISO 32000-2; 2017). 

f ( so aware Girl) deve ser cap., de criarPDFs coin anexos embutidos; 
g. (74 software GED deve ser capaz de criar PDIrs com os seguintes 

intriadados: 
il • 'Inuit); 
1 • Autor; 

• Assunto; 
tr, • Palavras-chave. 

Ii. () :software (3III) deve ser capaz dc criar POIrs corn propriedades de 
nietadados personalizadas contendo: 

• Nome da propriedade; 

II ii • Valor da propriedade. 
0,1

. i  

i. IfIi19rtar o documento ou apenas as paginas selecionadas do 
d°S• ent() pelo usuário; 

t. 
j. D idir PD17s em volumes da seguinte lbrma: 

1II 1;r. Cri ar um arquivo PDF para cada pagina; 
1,1 • Criar arquivo com no máximo 5000 Bytes. 

k. Sak POI's I inearizados; 
I. 1..A pain; os seguintes mecanismos para redução do arquivo final. 

tip Ieftveis ao formato POE: 
, • Contendo misto dc rasterizaçõo (MR C); 

11 r Detecçilo automática de cores. 
in. E rtorlar imagens para TIFF (Multi-página) corn as seguintes 

co pletações; 
1 • ('C 11 13 (ccrry Group 3); 
IIIII • CC:ITT4'(CCIT1' Group 4) para imagens bitonais; 

11 • 11.))/ para outras imagens. 
rn. Exi Itortar imagens para TIFF CMYK (Página simples) coin as 

scguinles compaetações: 
1 '• CCITT3 (CC Ti Group 3); 

. , '1•ICCMA (CCITT Group 4) para imagens bitonais; 
1, • 1,ZW para outras imagens. 

o. As Irdtas de exportaciio devem possuir recursos adicionais para 
maniRulação da qualidade das imagens, como por exemplo: 

• r rAjuste de compactaçao; 
'IConversiio em branco e pinto; 
• Conversfio cm tons de cinza. 

p. Todd.. eotina de exporlayõo deve criar automaticamente a estrutura 
hieVII i quiet) de pastas e subpastas dos documentos cadastrados. 

r Exe plo: 

11 
• Licitações 

, • Prego Presencial 
o 2024 

II • Janeiro 
• Arquivo.pdf 
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8.4.6.10. MODULO DE DOCUMENTOS NATO-D IC ITA IS 

O módulo de Docu miles Nato-Digitais deve: 

I. Possuir ilieríiice própria com os seguintes recursos: 
a. lirramentas de reeorte, cópia c colagem; 
h. Fbitramenta negrito; 
e. P, iramenta itillico; 
d. F tram ente sublinhado; 
c, II1atamente riscado; 
II I vamenta de seleçáo dc cor para o texto; 
g. liramenta de seleçtio de Conte do texto; 
h. II ittriónenta de orientação da página; 
i. II !mina de incluso de imagem. 

it i • m11. Possuir 1 smo gee possibilite a participaçáo eolaborativa dos usuários 
corn os s., 

eca 
uintes recursos: 

a. In[ciso de regiOcs editáveis; 
h. 131 queto do document(); 
e. Cc Inpartilhamento do documento. 

III. Permitir ii Iportar arquivos dc arquivos WIT; 
IV. Permitir 

1 
ihmrtar arquivos do Microsoft Word (DOC c DOCX). 

, 1
8.4.6.11. RECURSOS ADICIONAIS 

O software deve: 

1. Ser totalitiente compatível corn sistemas CITR1X e Windows •ferminal 
Services; 1t 

II. Ter tomplqpilidade corn sistemas operacionais Windows (7 SP1 e superiores) 
t-pare execuyo do plataforma; 

III. Permitir (tounizer pastas e subpastas corn estrutura semelhante ao Windows 
1 9 ( 

Explorer; I " 
V. Permitir itI organizar documentos em lote. movendo-os pare outra pasta au 

Nut-Testa; t, 
V. Permitir c dastrar o local onde o documento Video está guardado Gestão de 

Guarda ri IL; i • „ 
VI. Renomearldoeumentos; 

VII. Permitir a AUSsía dos documentos de acordo corn os seguintes critérios: 
a. Dadas dp cadastro; 
b. flu. /ar texto reconhecido polo OCR. A resultado da busca deve indicar 

cxdurente cm quaiS páginas dos documentos Foi localizado o tenno 
buspdo; 

c. 13tisciar dent It de urn documento especifiCo; 
d. Pesvistrdifusa. 

VIII. Possuir in t8ii ftteb gratica de monitorainento de quantidade de documentos 
cadastrado tN total de póginas; 

IX. Permidr enkr'aocumentos por e-mail: 

ii 
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X. Possuirtiristializador próprio de imagens e arquivos PDF com os seguintes 
recurstil 

a. goaded/110o de alta qualidade; 
b. liodenzdção de 111)11/A: 
e. licIeção ou extração de texto de P0115 (conteúdo de pagina inteira ou o 

l ei xfo cm urna Arch especifica); 
d. 11 tsquisa de texto em arquivos PDF: 
c. Roderização de imagens J1113C3 e TI F!'; 
r lportc para os espaços de cores: Cinza, RGI3 e CMYK; 
g. Worte completo para impressão. 

Xt. 0 visualirdor de possuir recursos dc zoom-in, zoom-out c tela cheia: 
X11. O visualizador deve permitir quo os documentos sejam ajustados A bile corn as 

seguinte OPções: 
a. A iqstar a Itirgura do visualizador; 
b. A1-1 tstar a altura do visualizador; 
c. 1VInlet a proporção. 

XIII. Os met, dos,, de digitalização &medic) garantir a confiabilidade, a 
:Intend et Ifte,i a integOdade c a durabilidade de todas as in  dos 
process() u documentos originals: ' 

XIV, A soluçç4

1

dellerá garantir o completo atendimento ao Decreto n° 10.278, de 
I 8 de maã -9 de 2020, no processo de digitalização de documentos públicos ou 
privados$1 -I Ilin dc que os documentos digitalizados produzam os mesmos 
efeitos legi fis dos documentos originais; 

NV. A soluçã( xliverit garantir aplicação e atendimento as normas e requisitos 
estipulactpelo RDC-Arq, 13-Arq Brasil c OMS; 

XVI. Devera ft( tisuir mecanismo para disponibilização/fomecimento de todos os 
dados ad az41ados na estrutura do sistema, a qualquer momento que for 
solicitiall qa instituiçam 

XVII, Em caso eiibdisponibilidade da Internet. o software não podcrit deixar (le 
funcionad I

Durante a execu( o contrato, a CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a 
usuários definidos peltu (0 'TRATANTE ao soflware em questão, para fins de busca 
documental de ttrquivos 4 fmainda não tenham sido nil grados pare a base de dados definitive, 
aióm de permitir auclitol# (1 A curve Documental Digital. Os referidos acessos (ICVC:11 ser 
mantidos ate a conclusa ltly migração das bases de dados, unificando-as no software de 
propriedade da CONTRi.), 'l 11'E. 

C) software on questão al; er aiiizado pole CONTRATADA poderá ser de sua propriedade 
ou de terceiros, na form.: .det locação, franquia ou cessão de uso. Em qualquer dos casos, 
(lever() ser comprovado o. 

I  
Agt,istro do referido software junto (lei IN PI (Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial), ti Oirte apresentação de Certilicado de Registro de Programa de 

CompLifild0r, cmitido pet(' ótgeo. 

Se datando de so ftwar(l.cbj propriedade seja de terceiros, a empresa licitante deverá 
apresentar documentaçãollue taranta a disponibilização da referida solução tecnológica para 

o seu uso no caso de Sc r4 vencedora do certame, durante todo o período previsto para 

,. 
géneia do cotdram, 

I 
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Serão aceitos para estlifihicontrato de locação ou licenciamento do software ou ainda termo 
de autorização expApo, fiestacando o certame em questão, sendo que tais documentos c. 
devem ser =hides )41o.titular do software junto ao INPI—Caso o titular do Programa de 
Computador seja umt )essita jurídica, a licitante clever(' comprovar que o representante que 
assina o documento ° ribme da pessoa jurídica em questão possui poderes para este flui,

(....1 

podendo ser compro4d16 ais poderes niravés de Contrato Social (no caso de titular da 
empresa ou sócio ckin ttoderes de administração constante do Contrato Social) ou 
Procuração, emitida pe 6 representante legal da empresa conferindo tais poderes. 

Os documentos enadci¡If
I. 4 acima devem ser assinados pelas pares, sendo aceitas assinaturas 

digitais (GOV.I3R MI 
reconhecimento de lini i 

ICI1 Brasil) ou, no caso de assinatura fisica, 
.1 ht41 to a cartório. 

ill 

devem possuir 

8.4.7. REQUISItV E MANUTENÇÃO 

i 
I. Em caso de fálha ou indisponihilidade do sistema, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar 41 e técnico presencial ou remou) no regime 5x8 (cinco dins por 
semana, oito heras e or dia), cm horário comercial, durante a semana, de segunda a 
sexta-feira, I 4 ' 

II. A CONTRATA )4 td1eveni atender a todas as solicitações de suporte técnico c 
01ILTIL:IdilaiS ttiKtytntes de eventual falha, defeito ou erros na prestação dos 
serviços. ocasioNIAL; por sua culpa exclusiva ou dole, obrigando-se a prestar sua 
manutenção COIT iikezi, por meio de uma equipe de suporte. correndo as suas capcnsas 

2qualquer custo 6 a'tilente de tal serviço; 
III A CONTRATX' A leverii [emcee,- apoio para identilicar e verificar as causas dc 

possíveis erros e St  tit u Cuncionamento do software licenciado; 
IV. A CONTRA I A, A! ilev era prestar orientações sobre soluções para erros ou mau 

funcionamento l .. ' 
V. A CON'I'RAT 

documentação i 4c ãria ao' diagnóstico e reparo de falhas identificadas no 
t 

p rogram a; 

Al dev' e' ra fornecer CONTRATANTE, material técnico 

1 

VI. A CONTRATA ',licit:vet-A manter a CONTRATANTE sempre intbnnada sobre a 
liberação de nov q vbrsões, além de detalhar os possíveis impactos da nova versão; 

VII. A CONTRATA 
1AI 

deverá fornecer atendimento via telefone, c-mail ou sistema 
próprio de atendi uiei?to ao usuário; 

VIII. Quando neGCS:3( )40 CONTRATADA peeler(' realizar interrupções no sistema para 
atualização dos . til os/sistema, desde que ndo exceda a 4 (quatro) horas em dias 

.) úteis e a 24 (vii quatro) horas em (lias MI° Meis, sendo que, nesse caso, não 
havern upbeat* unit contratual ou qualquer pleito da CONTRATANTE em 
edIern judicial e kjudieial. As interrupções deverão ser programadas e notilleadas 
a CX)NTRATAN iEfLom antecedência minim a de 24 bolas: 

IX. O prazo para re. ,..621 do atendimento do suporte técnico funcionará da seguinte 
forma: . 

a. Gran de e Itdade I: Solicitações de manutenção sobre problemas que Ill  I. l' 
clin sent 3  t i ção,total do serviço, causatido situações nas duais o trabalho 
não possa t equencia razoável, passando a operaçâo a ser tritiea para a 

2 'fi Devem s CON'TI2 c a situação constituindo-se uma emergência. ll 
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. I
alendil titi 'to pram máximo de 8 (oito) horns Click, a contar do recebimento da 
Ordem !Ii, 'L. erVIÇO; 

ti Grau d everidade 2: Solicitações de maninenção sabre problemas que 

causet1L1a grave perda dc funcionalidade, não estando disponível ncnhuma , 
alternt de contorno aceilavel, passando a solução a operar de forma 
precar ide modo restrito. Devcm ser atendidas no pram máximo du 24 
(vinte intro) horas Inds, a contar do recebimento da Ordem de Serviço; 

ci Grau c 'Severidade 3: Solicitações de manutenção sobre problemas que 
cause] . da manor de funcionalidade, na qual o impacto constitui uma 
'neon k le cia, que podem ser resolvidos por alternativas de contorno. 
Devcnr 114 atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
reeebin da Ordem de Serviço; 

t1 Grau cl&Çbvcridadc 4: Solicit:10es de manutenção sobre problemas que não 
eausent d la de nincionalidade, mas o eventual resultado Sc constitua em um 
erro, ou dt Inportamento incorreto, ou ainda raffia de documentação_ contudo 
sem in a utilização da sulução. Devem ser atendidas no prazo mix imo 
de 15 (qi p) dias corridos, a contar do recebi in onto da Ordem de Serviço; 

c lim qu 4r tipo dc Ulm e indiseonibilidade da solução, independente do 
grau du idade. a CONTRATADA deverá elaborar e disponibilizar para a 
CONE' NTE, cm até 1 (um) dia Util após a resolução do problema. um 
relatóri 1i 4rieo completo sobre o ocorrido e a solução executada tiara a 
situaçf luestão. 

X. O sistema de eguir o padrão de alta disponibilidade cinco 9s (99,999% dc 
disponibilidaduIe , 

Xl. A CONTRA]. tfti devera garantir a implantação e instalação do sistema de 
redundant:hi do Fictok nos servidores internos da CONTRATANTE, coin aprovação 
da CONTR AT& tit; 

XI l. A CONTR Al 71 i lbeveril proporcionar tráfego de dados ilimitados para a realintção 6 

Lids operações 4) i ianits da solução e para as demais atividades que envolvam 
backup de dial° r, , 

XIII. O sistema deve it's i atualizado, consulerando as normas c requisites estipulados pelo 
. • I . 

RDC-Arq, FrAitil ittil e OAIS; 
XIV. O sistema de a i ttura eletrônica deverá manta-se atualizado para wonder aos 

requisitos da Irniinóstnaura de Chaves Públicas Brasileira - ICI' c legislações 
estabelecidas pole glituto Nacional de Tecnologia da Informação; 

XV. A CON1 RATA evert\ manter o software tecnicamente atualizado, fornecendo as 
novas versCies q i ,,v,iinbain a ser liberadas; 

XVI. Quando ocorrer , ti ikpbnibilidadc na solução, a CONTRATADA deverá comunicar 
imediatamente in:ÔNTRATANTE essa ocorrancia, por meio do e-mail, do it:krone 
ou do aplicativoidi r§ensagens que sank informados pela CONTRATANTE. 

.) iiirt 
8.4.8. REQUISIT 5 »le, SEGURANÇA E PRIVACI DADE 

,, 
I A CONTRNIAIMIdeverA prover esquema de replicas:Ro de dados, mantendo sempre 

um backup de tOthiS ós dados em um servidor (I parte do que esta hospedando na i 
aplicaçain ii tit 

I I A CC N3 FIA.1 Apt-, I tic:v(5i gerar um backup tins inflinnações para que 
armazenado nos seriapres da CONTRATANTE; 

i 

seja 
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III. O backup deveça ser realizado pela CON'IRATA DA corn a seguinte periodicidade: 
no mínimo 1 eckup diário, sendo que, a cada mast doyen) ser criado I backup 
mensal eonurd 1 todos os backups diários do ix:fetid° meat. A CONTRA•1•ADA 

„; 

deverú disporphit&ar o acesso no backup para a CONTII.M•AN'Ilt realizar auditorias 
e testes dc baek . p, sempre que solicitado pela CONFIRA*FANTE; 

IV. O backup deV:e •álh;licr realizado pela CONTRM'ADA e enviado para a estrutura da 
C0N'IRA'I'Ai4V: considerando a utilização de niliquinas virtuais baseadas cm 
VMWare. QUaCer infraestrutura ou licença de software necessárias para a 
realizaçao clo baèl up, incluin rado si  opecional, software de backup ou outra, 6 Il e 
de Cola' rasping:, include da CONTRATADA. 

1, I 
1 

8.4.9. REQUISIT1 ISOCIAIS, AM ILIEN'EAIS E CULTURAIS 

.. II
I. A soluçao d 1e piopncicverá disponibilizar funcionalidades adequadas a realidade do 

Brasil, lauto na .1 nOta portuguesa brasileira, quanto no que diz respeito aos aspectos 
de uso c adecipaçar as normas brasileiras; 

11. A solução do Iii,b,.devera ser disponibilizada. no minim, na versão porlugues 
"k I) brasileiro. ., 
81

8.4,10. QUANT164 r 1.:,S DE DICITALIZAÇÕES PREVISTAS 'Il li 

i. listima-se o qui1itillitivo de S.000.000 (oito in  de páginas, cm limnatos 
variados, entre )S tamanhos A3 ao All). 

II. No inicio dag Ilticlades a CONTRATADA cloven) apresentar cronograma de 
it ,1 

exceuçáo dos se ieps com a estimativa mensal de digitalizactio, visando atingir o 
quantitativo estiM ilo e descrito anti:momenta. 

III. Fica sob respoqsit Riau& da empresa CONTRATAn 4) dimensionamento da min 
de obra e equiphWAtos necessários para a realizaçáo dos serviços. 

I I II 
9. LOCAL ONDL'ERACI PRESTADOS OS SERVIÇOS 

Por questões de Seguran4rdits documentos e, devido a imporffmeia desse acervo, a empresa 
CONTRATADA devera exbeutar os serviços cm local a ser definido pela CONTRATANYIT. , .. 
0 local tia prestação doxistil,rvistos será no Município de Serribha. contemplando um ponto 
central, na sede do muhict, &Cm dc escolas da rede municipal de ensino. localizadas na 
sede o na zona rural do mcnt(ipio. 

(), 
• 

10. I N IC 10 DOS SgI4VIÇOS E PRAZO DO CONTRATO 

() prazo para d Miel4 da execução dos trabalhos referielos na presente licitação sera 
do 10 (dez) diaslátk4apos a assinatura do contrato. 
0 prazo para a goLltatilo dos trabalhos sera de 12 (dol.c) meses, contados do iflick) 
dn execuçâo dos tipbtinos. 

í 

I I. QUALIFICA:M111RCNICA 

I 1.1. QUAIL F CACAO DO LICITAM E 
I '' 



A quail neação teen 
cm: 

It 
L Comprovação It; opiidilo técnica _ 

waves 
desempenho dc atividade pertinente a 

compativel c tari libicto da mitaçao, aves de atestados fornecidos por pessoas 1 4q:1 

jurídicas de phi público ou privado, cm 'ionic da Empresa. Não serão 
considerados ' it:hi:does de capacidade lei:mica os 4mitidos por pessoas jurídicas 
integrantes cfl rdesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade 
econfimica cl el Inv parte a proponente. 

a. 
Fi 

SerViM e Captura c Transfbrmação Digital de Documentos, atestando a 
eapacia4 t. técnica que comprove a execução de serviços de digitalização; 

It Serviço 
I. 

Consultoria técnica arq in visti ea e [pimento documental; 
e. Serviç4i ritimitinamento e/ou capaeitação; 
d. Para finsi4 comprovação dos servicos &scrims nas alíneas 'a'. 'b' c 'c' 

acima,,,) i idadm itida a sorna de atestados; fl 
c. Heil fact tado aos licitantes a apresentação d contrato ou instrumento hábil 

que cogiprVe a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica 
triencidi ' do no item anterior. f 
Casa o(, rtastado(s), ecrtidlio(iies) ou deelaração(eics) não explicite(m) corn 
clareza; S 4.rvicos prestados. este(s) devcniejo) ser acompanhado(s) do(s) 

respectii.ii is) contrato(s) ou instrumento(s) conpenere, que comprove o objeto 
da milk a •T ). 
Caso a iiircitli ntação do(S) atestado(s), eerlidat(6es) ou declaração(fies) não 
sejam sp e ites para o convencimento da Col issito dc lieilação, promovcr-
se-a dilir, 1 1 para a complovaçao da capaculade técnica, como preeoniza o 
art. 64 q (a rt 133/21. 

II. Comprovação di l'' tame possuir em seu quadro prolissional pelo menos Ol (um) 
pro fissional au 
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Ire outros documentos de prioce citados no Edna% deverú consistir 

:ri licação CompTI A CD IA (j?c'nulled Document Imaging 
Arch/eel) alórn o, demais pro lissionais, el:infante.; quadro constante do tópico 
QUALIF[C'AÇA4 D4 EQUIPE TECNICA. 

1 1.2. QUA Lib 

Para realização das ali vi 
dc duas equipes técnida 
denominada de :I.:gull-0 
apresentar Al'ENAS a,T Lj 
somente sera exigida cIa :11 

assinatura do Contrato g) 

A Equipe Tecnica Prinl 

I Per Qua 
fit nt 

Fonção ' 

It 

CAO DA EQUI PE TÉCN ICA 4,
r 

ds descritas neste Tcnno de ReferIncia a licitante dcverú dispor 
primeira denominada de 'Equipe Técnica Principal' e a outra 
Oka Secundaria'. Para fins de lliabilitação a licitante devera 

Pte Técnica Principal, sendo que a Equipe Técnica Secenditria 
wesa vencedora do certame, a qyal tern (dez) dias após a 

ipresentação. 

leyerá ser composta de acordo coin o quadro abaixo: 

t
Descrição 

C11—
*Was 

F .
Requisitos Minims 

- - - 



3 

5 1 

6 I 

7 

Consultor 
lispeciali, 
Tecnolon.
Inform:nap.. 

Consultor 
iEspcciali 3 I, 
Analista '' e . t 
Processos i 

t it 
, 

C011ti LI 1 [Or It 
EspecialisA 4.14 
13ibli01eco 01111 

Ill • 

— 

Aqui vista 
Master 

NI • 
Arquivista • 
Júnior 
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lionnação Superior 
cm A dm inistracao 
de Empresas 

Profissional com 
Coma* superior 
na Area de 
Arquivologia 

Ifonnação superior 
cm curso na area 
Tecnologia da 
Informação com 
Certificação 
CompTIA CDIA 
Format*, Superior 
cm curso na area de 
(testa° ' e 
especialização em 
Gehinciamento de 
Processos OU eurso 
similar  -  

Profissional com 
formação superior 
Clii 

13iblioteconomia 

I Profissional corn 
forma* superior 
na Area de 

• Artplivologia _ 
Profissional com 
formação superior 
lia thee de 
Arquivologia 

6411 

64h 

32h 

96h 

Palo menos 05 (cinco) 
anus de formação 
,acadêmica e experiência 
comprovada mi arca de 
gestão. 
,pelo mcnos 05 (cinco) 
'anos dc experiência 
fomprovada nu area 
consultoria cm 
digitalização e gestão 
bocumental. 

Pelo menos 05 (cinco) 
anos de experiência 

, Jomprovada em 
rojelos 

elo menos 05 (cinco) 
tos dc experiência 
omprovada cm 

apeamento c/ou 
n odelagcm de 

roccssos. 

32h 

64h 

I do menos 05 (cinco) 
anos de experiência 
comprovada na area. 
Comprovar registro 

J I. nto ao C on sei ho
It Jgional de 
13 blioteconomiu (CRU). 
1' lo menos 05 (cinco) 
au os de formação 
a • at rnica e experiência 
ct m rovada na area. 

o mews 01 (um) ano 
format* acadêmica 

experiência 
rovinla na area. 

A lieitante devera co! r<rJar através de docomentacib, uc possui em seu quadro 
permancnte, na ocasifio lictitaçfio, a Equipe [étnica Iirincip . A comprovação devera ser 
feil a conforme cspecilicaVeslabaixo: 

I IX:clamed° dc quki,postton na composição da Equipe 'He ica Principal, no mínimo 07 
(sete) profissional tiP )1c nivel superior, confirme cspeci icaçúcs contidas no quadro 

ti 
acima 



1 i 

It. Declaração iniliMitutdo quem sera o Responsável klic ico pelos serviços; 
Itl. A qualiticaçãoIdo(s) inembro(s) da equine técnica serã feint através de: 

a. Declankilh ilndividual autorizando a empresa rinclui-lo na equine, corn firma 
reconh(iciaaricro data posterior a publicação 10 edital (modelo no ANEXO 
I W. scitfo aceita assinatura digital em suhsti4iição a assinatura fish:a, desk 
que sejai port meio da plataforma GOVAR qou coin protocolo KIP Brasil. 
Indepo[deutemente do tipo de vinculo entre (a) profissional e a licitante, a 
retell d 1 tjecluraeão dc ser apresentada; 

b. Comprrçãp de inscrição junto ao conselhd prolissional correspondente A 
sua érea de f irmayão, quando walla, con thrill • descrito no quadro acima; 

e. Compn g'ãnt s de formação acadêmica, atrave, de Certificados ou Diplomas 
mind( sit p. or IIS Instituições de linsino Sup rior devidamente reconhecidas 
pelo MIA,: ci 

d. Curriculh lirofissional. I 1" 
IV. A comprovayily ê tsxperiência profissional da Equip Técnica Principal deverá ser 

feita através timi 
Ell I 1 

a. Atestadd: 'al capacidade técnica e/ou deelar cities emitidos por pessoa (s) 
jurídica( i 4 direito público Ou privado, cmili( o(s) cm mime do'prolissional, 
que cam )10(m) o desenvolvimento prévio it atividade relativo a sua área 
de forma, cm; I 

b. Registro efryarteira de Trabalho (crPs). cor provando o desenvolvimento 
prévio ci/lI tividade em sua area de formação. 

V. A comprovação. h, çinetilogilo da equipe técnica ao ( adro pennanente da licitante 
tleve ser lei ta aiIII ês' de. 

a. Contrato ci cial, no caso de sócios da empresa: 
b. Carteira i érfralnilho. no caso de profissionai contratados na modalidade

CI.T. Nts 16 tiso, devergo scr apresentadas: (i'' lha de identificação cm que 
consta 4 fotografia, folha da qualificação. a f ilha do co ;Ural° de trabalho 
eclehrtal dtim a I ici tan te e as folhas das últimas !mot ações; 

c. C'entratoin Is duRrestação de Serviço, no caso de si:estadores de serviços, sendo 
neste cálto bbrigatório o reconbecimeut de firma: das partes 
(CONTRVIAD, 0 e CONTRA ['ANTE), sendo aceita assinatura digital em 
substituitadi it. assinatura Hided, desde que s a por meio da platatorma 
GOV.131I d: on corn protocolo ICP Brasil. i ti " 

' Além da equipe técnicael e acumada neste Terno de Rcfcréne a, classificada corno Equine 
Tácnica Principal. a CO "IltikTADA dever disponibilizar Euti pc Tecnica Secundaria, a ser 
apresentada em até 10 de' ! dias após a assinatura do contr to, sendo ambas as equines [ 
responsáveis pela ex(!tal i direta dos serviços licitados relacionados it Ease 1, 
compreend multi: 

it , 1 cti 
A Itquipe Técnica Sec I air devera ser cdmposui por pro issionais qualificados para 
realLutção das atividade 

t 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 

CNI7J n° 73.845086/0001 (Et 
!Rua Mntório I etreiro 6 I /. Centro 
, &worm Ha CI P. 43 /000 000 ,i 

I 07.. (,0) 3.'07 8600 

I. Comfit) l(locumen dtimpreenciendo a Preparação, Organização, Classificação, 
ligienização, li ita i4ucilo e Armazenamento do cervo documental a ser 

trabalhado; 
1 Suporte Técnico, cndovendo suporte técnico aos usuarRs do software de CIIID: 

r 

I 

I 

+IN 



. Il 
i tt E 

I 
III Apoio Logisti (1[•I  cbperacional para as ativMades cli. treinamento e capacitario dos 

servidores rn u h ici pa is: 
IV Cabcra á cif west, CONTRATA DA o dimensio iamento da Equipe Técnica 

Secundaria cm função dos serviços previstos e das mqtas de produtividade. 
13 t 

12. PROVA DE 'I CQIIINCEITO 
L1 ° 

12.1. A proq Oe conceit() visa a aferição da real capacidade do atendimento aos [I 

rcquerimentosAcos pela licitante. Busca-se comprovar se a solução proposta de 
fido atende Ho lreqUisitos funcionais constantes nas esoccificaçtics do 'Fenno dc 
Referência. 14 ii t 

11 L. A licitat fe habilitada e classi flea& em primeiro lugar, deverá cm ató 2 (dois) 
dias Cads, cxce ihugtProva dc Conceito - POC. A duracão da Prova de Conceito não 

„a „ 
poder A exeed • 7 f t to period° de 08 (oito) Floras eis. 

12.2. 1 () órgão fot 
determinadt 
de modo 
capacidade, 

12.2.2. A POC de 
oficial; 

12.2.3. A POC pod 
lieitante. la 
(oito) hora, 
consiga con 
considcradif 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
GNP IT" 18 846 086/0001 03 

Nun Mount I 8/891/8 /. Centro 
- Sn; i,  tin CI P. 48./000 000 
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c4ra para a licitante habilitada e dust sificada cin primeiro lugar urn 
oil, de documentos (amostra) para s4rern digitalizados e indexados, 
at empresa demonstrc a sua capaci4de operacional, bem come a 
1 stkia solução ofcrtada; it rá
Í 

ser rcalizada cm dia c horário Fspecifico após a convocação 

I! tk 
1 

c? realizada nas modalidades pretikocial ou remota, a criteria da 
l Lordente da modalidade sera respeitado o prazo máximo dc 08 

cr para sua realização, citado untdiormentc. Caso a licitante Mat 
iky'y q prova dentro do refcrido prazo,"indepcndente do motivo, sera 
?O vada; 

12.2.3.1. Optando el modalidade presencial a POC deverá ocorrer nas dependencias 
do Omit° cm • il il a ser divulgado per comissão, cabendo A licitante providenciar 
todos os 61c1 ip Inutolos necessários para a sua' realização, come scanners. 
computad or notebooks, etc•, 

12.2.3.2. OptandoÇl icitante pela modalidade remota, a Illetimil assume lode a 
rcsponsabilidi d, tanto pelos equipamentos quanto 'per conectividade it interne% 
assumindo r14i eis Anus por problemas diversos que impossibilitem a realização 
da POC. 

12.2.4. Sendo consiAti da repeovada, serão aprescntadlts as razões A Licitante em 
questão; I r i

12 2 4.1. Sera conIfficolla a próxima LICITANTE mar bem classi Ronda para realização 
da POC, ene trhaodu o procedimento no caso desta sçr aprovada; 

12.2.4.2. Este procte,40ento se repetirá tantas yens quaotas form necessárias, ate que 
seja declaradA afh,ICHANTE vencedora: 

12.2.5. Critthios e pylkflimentos dc avaliação com Prova de Conceito: 
12.2.5.1. (.) roteiroplijendo o detalhamcnto da execução da Prova dc Conceito, hem 

como Os criterio4 técnicos para a sua avaliaçáo c aceitação constam do ANF,X0 
II - ROTEIITIOA PROVA DE CONCI°11110 - POC! , t 

13. DAS COND1c1C/PS•IATUAIS DO ACERVO DOCUMENTAL 
I 

1 9 
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0 Emery° document ii a see- trabalhado é composto porc documentos diversos, os quais 
encontram-so em di Taos Ibnnatos e gramaturas, variando esses rpm-linos entre os tamanhos 
A3 ao AIO. , 

0 acervo é compost:I portdocumentos recentes e antigos, Litigando a ter mais de 20 (vinte) 
anos alguns dales, °Me parte cstá ja em fase de desinteginção e que, portanto, precisa de 

1 • • a 
equipamentos e man isdni, que de forma alguma possa vir tf comprometer o estado rise co do 
acervo além do (men) esth comprometido, portanto á fundynental que nAo sejam utilizados 
scanners de tração orrqbalquer outro que, para a captura ' imagem, seja necessário que o 
equipamento movimente à papel de qualquer forma ou the Prereça atrito através de abertura 
e fechamento de tamileá pu similares. listima-sc que cerca do 5% (cinco por cento) do acervo 
encontre-se nessa sit uaeliof

). 
O acurvo doeun,entJa1 ser, trabalhado encontra-se descentralizado, devendo ser realizado 
pela CONTRATADA a41eta e transporte desses documentos para o local definitivo a ser 
designado pela CON*IpypiNTE, onde dc fato serão realizadbs Oa serviços, sendo que todos 
esses locais O.:pieta e entriga), são dentro do perimetro munieipal, em alguns casos na zona 
rural. 

lF I, 
14. VISTORIA 

Os interessados poderão, a sou critério, vistoriar as instalações da SEM ED cm 
até 02 (dois) dpitsditeis anterior a data da abertura da Sessão pública, com o objetivo 
de obter todas s inimnações necessárias ao fornecimento do serviço. 

. 
14.2. A vistorialdevcra ser agenda& com antecedencut minima de 01 (um) dia de 

sua realização,leom LLCM,. pelos seguintes telefones: (75) 3261 8500 ou pelo e-mail: 
licitacaoserrinha gmaincom 

14.3. Durantda vistpria os interessados set acompa Mados por servidor designado 
peke Contratante. - 

14.4. Os custosildas visitas aos locais de serviço colverilo por conta exclusiva do 
jeitante. '111

14.5. A vistoriN não é obrigatória para fins de patticipacão fiesta licitação, no 
entanto, o Lit:4)mq: que não a fizer, reno se eximira de assumir todas as obrigações 
pertinentes ao ótjçto desta, e deverá apresentar declaratio Mmud sobre a dispensa da 
visiona. t

14.(i. OS lelletlealpS, após a vistoria, deverão precnther Le assinar cal 2 (duas) yeas 
a Declaração de, Vptoria. 

14.7. Não ser per-Minch' Et reatização de vistorias pant dirue:ilea empresas por um 
=semi reprcsen ;Tie. 

_ t e
IS. CRONOGRAnctiAS EiSICO E FINANCEIRO 

() cronograma de execução rIas atividades sera apresentado etpda COFFIRATADA após a 
assinatura do contralti, ôr meio de Plano de Trabalho, a ser analisado c validado pela equipe 
técnica da CONTRATXNTIC. 

O eronogramo financeiro seguirei a ordem de apresentação de prpdutos que devem ocorrer no 
longo da execução connubial, eonfimne descrições a seguir: 

' 

4 
ee, 
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Item Produto ' i Descrição Palomento 

I 

2 

Plano de Traballil 
Plano dc Trabalho detalhadol acerca 

t, I 
la execução das atividades ' 

5% do valor do 

contrato 

, R I1, 
Serviço de assessona 

t 
consultoria emit. 

da informação 1 

3 
c 

, 
gesttio 

I 

Relatório executivo al scr 

apresenlado mensalmente 

descrevendo os serviços exeadados, 
3 

demonstrativo das horas consuinidas 

e anexando as devidas 

comprovações. a 

Pagamento mensal 

 proporcional A 

execução corn base no 

 relatório ex ecutivo c na 

proposta de pregos. 

4 

- 

Assessoria e const 

em gestão documental 

LI

I 

Itoria 

Relatório executivo a 

apresentado mcnsa 

descrevendo os serviços exec 

demonstrativo das horas cons 

c anex undo as 

comprovaqiies. 

Se 

mente 

tados, 

Midas 

cvidas 

Pagamento
proporcional 

mensal 

A 

exceutitio com base no
, . 

reiatáno executivo c na 

proposta de preços. 

'I ratamento docunkw

arquivisti CO 

Ciiptura 

trans lb

acervo arqui vistt:P i 
- 3

aplicação de OCIC 

- - - - — 

E

ental 

II 

1,1 

Relatório executivo ti. 

apresentado mustn't-mim 

demonstrando os scwams 

executados assim corno a 

medição, devendo ser =ulna 

de evidências da execução. 

ser 

e 
. 

devida 

Mad° 

Pagamento mensal 

proporcionai A

execução com base no 

relatório executivo c na 

proposta de pregos. 

11" e

l 
de 

I corn

I 3 
1 

1 

E E 

R el atório executivo a ii 

apresentado , mensal 

demonstrando os serviços 

digitalização realizados assim,, iomo 

a devida mcdição, eleventh 

acompanhado de evidencia. 

execução. 

scr 

1n ente 

de 

ser 

da 

Pagamento mensal 

proporcional A 

execução com base no 

relatório executivo 

16. PAC:A M ENTo 
. 

0 pagamento das dtispeaS deste contrato sera efetuado 4Ia tesouraria do município, 
mediante crédito hancarit nit conta corrente indicada pela 'ONTRATADA ou cheque 
nominal. cm até 30 prinraldias após cmissíio da nota fiscal ret'rente aos serviços eretuados 
no period() e atestada pelarsecretaria competente. 

Os serviços executados 41.41-0 paps cm parecias mensais, mednnte apresentação de relatório 
de cm:cut:Li° WM as devidas comprovações, inclusive de inctlitx o itio serviço dc digit alizaçiio 
de documentos 

I Sio condições necessArias para a liquidação . c o pa amento despesas deste 
' tlcontrato: 
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a. Ilmiss4 de floats listatis; 
b. Atcstadb emitido e assinado pelo responsitvól da pasta correspondente a 

prestaçao dos serviços, comprovando que o mesmo Ern prestado de acordo 
corn o ricscrito na nota fiscal; 

e. Apresentação dos comprovantes de regularidade fiscal, tais corno, Certidão 
NegatiVá de Débitos Municipal, Estadual d Federal, Certidão de Débitos 
'Irahalhistas, Providenciarios e • 

17: FISCALIZA60 

0 
I. A SEMED poderá fiscalizar a execução dos serviços, verificando desta forma o 

comprimento filpl do contrato. 
11. 0 municipio indicará um fiscal dc contratos para acompanhar a execução de tal ato, 

cabendo a cstemiotificar, exigir o fiel cumprimento, e quando nocessario punir a 
CONTRATADA &nitro das normas c leis cabíveis. Todo ato deverá ser publicado 
em diário °fiend. 

III. De acordo coin a portaria e 545 de 18 de setembro de 2023 designa, Sr." Cananda 
Andrade Caritinha.;Milas Boas, Como Gestora de Contratos, c o Sr. Jean Augusto do 
Rosario Costa, Fiscal do Contratos Administrativos, fica do responsabilidade a 
liscalização do que iro ta este termo. r 

18. ROTE' RO DA PROVA DE CONCEITO - POC 

I A l'()C prevê uma ex ..i eução prática do processo de digitalização onde a LICErnm E 
devera implemeotar tim mini biro pant digitalização, contando corn oquipamentos e 
softwares necessários para simular uma operação real dc digitalizaçâo c assim 
demonstrar a sua capkidade em executar os serviços objeto da licitação. 

/ A CONTRATANTE irá disponibilizar ate 10 processos ou documentos, sendo que 
juntos terão no máximo até 300 (trezentas) folhas,rrestes processos deverão sor 
preparados e digliálizados pela licitante, sendo que durante o fluxo de diginilização 
deverá haver a comprovação do inendimento aos requisites dc software apontados 
corno obrigatorios. 

a. Optando a LICITANTE pela realizaçiio da l'OC na modalidade rumour, esta 
deve proVidlernciar a impressão dos documentos citados no itern acima para 
posterior Idigiudização. não sendo aceita a importaçâo dos documentos 
digitais gas, sedio disponibilizados pela CONTRATAN'Ill. 

3 A licitante que não conseguir parametrizar o sistema e executar o processo dc 
digitalização emitocla as etapas sera reprovada, bem corno sera reprovada se não 
comprovar o ate ulimonto a qualquer requisito descrito corno obrigatório ou se deixar 

de entregar os r isitos documentais previstos para a l'OC. 
4. Sob pena de des lassiticação, a licitante deverá disponibilizar o respcctivo registro no 

INP1 do softwar látul está sendo fornecido ou doeumdhlo irk-moo equivalente. Isso 6 

imperioso puni 4orpprovar quo de fato o software ofertado 6 uma solução do 
mereado, de mod3 a preservar a segurança da contratação e garantir a confiabilidade 

da execução dos sueviços, uma vez que o sistema precisara cumprir corn aspectos 

legais relacionadkr no Oecreto federal 10.27S/2020. 
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5, Abaixo os requisitos do software quo devem ser obrigatoriamente demonstrados de 
forma prática durante a execução da POC pelo licitante cm acordo corn a 
PLAN 11.1 IA RE AVALIAÇÃO DA POC: 

PLANILIIA DE AVALIAÇÃO DA POC 
lie 

Requisitos Técnicos do Softly:1re 

I Interface em portuguas do 13rasi1 _ _  _ 
Cadastro ihmitado de  Usuanos do Sistema 

3 Controle do A oesso e'Permissties dos usuários para eadh  rotina do sistema 
Suporte pars digit alização cm todos os fbrmatos disponiveis no dispositivo de 

4 
captura (Scannell). selecionado 
r)igiuilizaçãondímodos Simplex e Duplex 
Digitalizar imagCns Intionais cm TIFF ou IBIG 
Possuir capacidade dc visualizar, durante a captura, todas as páginas digitalizados 
coin pelo menos 25 miniaturas de imagens simultãneas cm tela 

8 Pemlilir reorganiza; ds imagens digitalizadas, movendo-as de uma posição para outra 
Permitir importai; arquivos PDF, DOCX, XLSX, PPTX e arquivos do AutoCAd 9 
"DWG" e "DFX1; 

0 
timportar eriandautomalicamente a estrutura Fderarquica (Te e subp-tístas dos-

10 
, 

documentos: 
Simular desligamento não programado ou acidental do computador e verificar se o 

1 1 
software recuperzr II utorn a i camente  os documcntos que ainda não foram salvos 

12 Detecção de paginas em branco 
13 Ferramenta preenclumento de cor
14 Ferramenta de recorte 
15 - Ferramenta dc drib inaçáo de borras, marcas de grampos e mucus de furos 
- 

16 Llicrramenta de ecUlFet,ião-de olhos vermelhos  
17 I liCirramenta de ajuSle manual de 13rilho, Contraste, Gamma c Saturação 
18 p(erramenta de ajutte manual do ângulo de inclinação 
19 Ferramenta de ¡tyke automatic,o do ângulo  de  inclina9fio,(AutoDeskew)
20 Ferramenta de ajuste automático de rota(*) 
I Ferramenta de ajuste manual de rotas:Ito para 900, 180° e 2700

22 Incluir imagens incorporadas em uma página do documento 
23 Vincular documentos para compor um process() eletrônico _ _ 
24 Indexar pelo mews 6 (seis) campus 

Validar meeanismircle yen fienção do duplicidade, para niio permitir quo as 
intbrmações index:alas em um documento sejam duplicadas em outro documento 
Validar mecanismo de validação para garantir o preenchimento obrigatório dos 
indices 26 !I. 

, 

57 fli econheeimen to cif codigos de ham padrões de mereado --_ . _ 
Con figurar I IASI,' para assinaturas digitais dos documentos (Os documentos 
assinados podcrilo usar SI IA-1. SI IA-224. SI IA-256, SI IA-384 ou SI IA-512) 

29 Assinar document&  digitais usando St IA-256 e SI IA-512 
30 A ssinar document& digitais cm lote  _ _ _ _  _ 

_ 

.I. 

28 

_ 



40 S-ulvar P1511-1Mic- i-t zaarl (liasi-WcWiCw) --  - 
1-- rExportar doer:memo 1)1(101101 para TIFF (Multi-página) corn compressão CCrl-r4 

rfr-7 
41 

(CC Vil group 45   , —.) 

47 
Exportar um doctimen1) digital para os formatos TIFF s PDF cm tolls dc escala du 

.1
cinza - 

43_ . 1Ixportar uni docc_Ttmen ' .digital para os form:nos TIFF c2D11 em  tons preto e branco _ _ _ _ _ 
11.xportar urn documcirrio digital e criar automaticamonte a estrutura hierárquica dc 

44 
_ pastas e subpastas dos-10ocumentos  cadastrados , 

Importar um arquivo do Microsoft Word (DOC ou DOCX) e criar um documento 
nato-digital 

..„—.. .4,1,...!. 
46 Organizar pastas c subpastas com estrutura semelhante ao Windows Explorer 
41 Reoriranizar doeuia-ntos em lote, movendo-os para outripasta ou subpasta .. _ _ e • _. _ . _ _  _ _ 
48 C:adastrar o local ople rloeumento lisieo está guardado- austral de Cuarda Física . _ _ _ _ _   _ _ _ 

Visualizador de arquives PDI: próprio e integrado Elo SitilbIll a coin recursos de zoom-
in, zoom-out, tela cliciaceseuisa de texto e suporte completo para impressão _ _ 

-4 t. 4 • "' r• 
Visualizador de atcuives PM: próprio c integrado ao sisterna corn recurso du ,-

50 pesquisa di fusa. Exemplo: Em rim documento contendo ri,palavra Luiz (corn X). o 

_ sistema deve locallzar r-I texto, mesmo se o usuário escracir Luis (coin 5). .   t. 
Buscar text() reconl quid() pelo OCR: C) resultado da busErdeve indicar exatamente 

51 
cm quais páginaamentos foi localizado o termo pscado. __ ___
Buscar dentro de urn,drieumento especifico. 0 usuário ink Ema cm qual documento 
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CA/P1 on 13 8/8, 03610001 03 

P88 Macaw I (roan, 57/, Conho 
.88rtiolia 118 0 13 48 /000 000 

le/ (IN 3tie (1500 

_ 

3 I 
lim um document() LyS111:1(10, exibir painel com lormagees relari vas aos ecru Iteados 
dos assinantes 

32 Validar arquivo § as:4111(1os .pelo software no site haps://verificador.ilitgo—v.br
Criar DP' pesq-tisilvb1 com anexos embutidos (Incluir urn arquivo de Audio e urn 33 

_ nrquivo de video derilro do NW) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Criar pesquisáveis nas seguintes con firrmidadcs: 111311 1.7, PIN: / A-I (ISO 

34 19005-1: 2005),IPDO A-2 (ISO 19005-2: 2011j, PDII 7 A-3 (ISO 19005-3: 20 I2j, 
PEW / A-4 OS0'19005-4: 2020), PDI1 2.0 (ISO 32000-2: 2017) • 

35 Criar PM' corn Metadados  
Abrir um documento 'e exportar apenas algumas páginas selecionadas para o format° 

36 
PUP 

37 Dividir um dOCUIllentOsll criar um arquivo POI: para cada pagina 
3-8 Dividir PDP cnaglo arcuirvos corn no máximo 5000 Bytes 
39  Mesclar documentos 

45 

49 

57 cup:since o sisten4 dezta localizar o termo buscado. 

53 
km caso de indispoiiiibilidade da Internet, o software não rderá deixar de funcionar. 
Simular situação cljnar§ponibi fide& de Internet. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CM 'J rr 13,845086/0001 03 

Hurt Machnol orreita, h /7. Omit° 
Serfin lia CI P. 48./000 000 

1 of.. 0'5)3201 8500 

6. A não demonstração um dos 53 (cinquenta e trás) quesitos acima da Forma em que 
esta sendo pcdidis na PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA POC, ensejara na 
desclassificação do licitantc, uma vez que a mesma contém apenas aqueles elementos 
que são imprescindiyeis de funcionamento para o iniao da execução contratual. 

7. Apôs a conclusao da POC em atá 2 (dois) dias úteis, a comissão dc avaliação ira 
divulgar relatório indicando a APROVAÇÃO ou It ISI"ROVKAO em acordo coin as 
condições deli nidas 110 edital. 

8. 0 critério de julgamento será objetivo em acordo corh as condições constantes deste 
roteiro. 

9. Sea licitante for desielassificada a próxima proposta Paissiticada e que cumprir corn 
os requisitos de habilitação sera convocada pelo pregoeiro para realização da POC. 

JO. Durantc a realizayildda POC nao serão permitidas interrupções ou argumentações 
verbais dos demais participantes, sendo que qualquer manifestação deve scr Feint por 
escrito cm respectivi fuse rceursal. 

19. DIS POSI COES GERAIS 

I. A Prelbitura Municipal de Serrinba reserva-se ao dileito de impugnar os itens ou 
serviços entregubs, se esses não estiverem dc acordo cqm as especificações; 

It. A CONTRATADA (levers) comprometer-se a mantd em inteiro e absoluto sigilo 
sobre Rid° e qualquer dado que a CONTRATANTE forneccr para possibilitar a 
prestação dos servigos, sob pena de responsabilidade ci iI e criminal. 

• 
Jli DO ROSÁRIO COSTA 

Fiscal de Contratos Administrativos Port. 5145/2023 
Elaborador do TR 

Jean Augusto do Rosário Costa 
pleat.» AdMIllitifitiVO 

Part. 40/2021 


